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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG 

EDITAL Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2022 
*atualizado conforme Retificações I, II , III e IV. 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição 

Federal Brasileira de 1988, na Lei Orgânica do Município de Caeté e nas Leis Municipais nº 2.573/09, nº 
2.574/09 e nº 2.670/11, torna pública a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao 
preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital.  
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Consulplan de Desenvolvimento, Projetos 
e Assistência Social, site: www.institutoconsulplan.org.br e e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br.  
1.2 O Concurso Público se destina ao provimento de 81 vagas para cargos de Nível Superior, Médio Completo 
e Elementar além de formação de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir 

durante a validade do concurso público, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Caeté/MG.  
1.3 A denominação dos cargos, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o 
número de vagas para Ampla Concorrência (AC) e para as reservas às Pessoas com Deficiência (PcD) são 
discriminados nos quadros a seguir: 

  

Cargo Requisitos mínimos 
Carga 

Horária 
Vagas Vencimento 

básico Ampla PCD Total 

Nível Elementar 

Eletricista Elementar 40 h/s 02 - 02 R$ 1.300,00 

Mecânico Elementar 40 h/s 03 - 03 R$ 1.300,00 

Operador de Máquinas 
Elementar e Carteira Nacional de 

Habilitação D 
40 h/s 04 - 04 R$ 1.339,32 

Nível Médio Completo 

Agente de Endemias 2º Grau 40 h/s 02 - 02 R$ 1.707,48 

Almoxarife 2º Grau 40 h/s 03 - 03 R$ 1.393,57 

Atendente de Educação 
Infantil 

Curso de Magistério Completo – 
Ensino Médio  

40 h/s 09 01 10 R$ 1.674,25 

Fiscal de Obras 2º Grau 40 h/s 01 - 01 R$ 1.393,57 

Fiscal de Posturas 2º Grau 40 h/s 01 - 01 R$ 1.393,57 

Fiscal de Rendas 2º Grau 40 h/s 02 - 02 R$ 1.393,57 

Fiscal de Trânsito 2º Grau 40 h/s 03 - 03 R$ 1.393,57 

Fiscal Sanitário Nível 
Médio 

2º Grau 40 h/s 01 - 01 R$ 1.393,57 

Oficial Administrativo 2º Grau 40 h/s 12 01 13 R$ 1.393,57 

Secretária Escolar 
Ensino Médio em Magistério ou 

Técnico em Secretariado 
30 h/s 04 - 04 R$ 1.750,83 

Técnico em Informática 2º Grau Específico 40 h/s 03 - 03 R$ 1.710,95 

Técnico em Turismo 2º Grau Específico 40 h/s 02 - 02 R$ 1.710,95 

Nível Superior Completo 

Arquiteto e Urbanista 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Assistente Social 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
30 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Bibliotecário 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 

R$ 3.713,08 
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Biólogo 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 02 - 02 

R$ 3.713,08 

Contador 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico. 
40 h/s 02 - 02 

R$ 3.713,08 

Dentista 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
20 h/s 02 - 02 R$ 2.964,85 

Enfermeiro 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 4.710,12 

Engenheiro Civil 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Farmacêutico 
Bioquímico  

Superior completo com inscrição 
no Conselho específico 

40 h/s 01 - 01 
R$ 3.713,08 

Fisioterapeuta 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
30 h/s 01 - 01 

R$ 3.713,08 

Nutricionista 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Pedagogo 25 horas Graduação em Pedagogia 25 h/s 01 - 01 R$ 2.925,46 

Procurador Municipal 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
30 h/s 04 - 04 R$ 3.713,08 

Professor de Educação 
Infantil e Ensino 

Fundamental 

Licenciatura Plena em Normal 
Superior ou Pedagogia ou 

Licenciatura Plena acrescida de 
curso de Magistério (1ª a 4ª série) 

25 h/s 04 01 05 R$ 2.430,08 

Psicólogo 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

Psicólogo Educacional 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
40 h/s 01 - 01 R$ 4.343,31 

Terapeuta Ocupacional 
Superior completo com inscrição 

no Conselho específico 
30 h/s 01 - 01 R$ 3.713,08 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 

Educação – MEC. 2) SIGLAS: CH = Carga Horária. 
 

1.4 O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o da 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme preconiza a Lei Municipal nº 1.921, de 28 de dezembro de 
1994. 
1.4.1 Estágio probatório é o período máximo de 03 (três) anos de exercício pelo servidor nomeado por 
concurso para cargo de provimento efetivo, destinado a apurar as qualidades e aptidões do servidor para o 
cargo, julgando a conveniência de sua permanência no serviço ou não, de acordo com a avaliação realizada.  
1.4.2 No decorrer do período de estágio probatório o candidato terá o seu desempenho avaliado, mediante 
avaliação de uma comissão interna.  
1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Caeté/MG reger-se-ão pela legislação trabalhista, bem como pelo teor das legislações municipais nº 2.573/09, 
nº 2.574/09 e nº 2.670/11. 
1.6 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas:  
a) Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 
b) Prova Discursiva, apenas para o cargo de Procurador Municipal, de caráter eliminatório e 

classificatório;  
c) Prova Prática, de caráter eliminatório, apenas para os cargos de Mecânico e Operador de Máquinas; 
e 
d) Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, apenas para os cargos de Contador, Pedagogo 25 
horas, Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental e Procurador Municipal. 
1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Caeté/MG após a homologação do 
Concurso Público. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG 

EDITAL Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2022 
  

3 

1.8 A Comissão Especial para levantamento e acompanhamento dos trabalhos necessários para a realização 
deste Concurso Público foi constituída através do Decreto nº 302/2021 e nomeada através da Portaria nº 
27/2021. 
1.9 As Provas serão realizadas no município de Caeté/MG. 
1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja suficiente à alocação de todos os inscritos nesta 
cidade, o Instituto Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, 
que apresentarem estrutura física funcional que atenda às necessidades do processo de seleção. 
1.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a ordem de 
classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal. 
1.11 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 

1.12 Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, computadores e uma impressora 
com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para 
qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo 
procedimento nos termos deste Edital, no Telecentro do Renovando Horizontes, situado na Praça João 
Pinheiro, S/N – Prédio do Cinema – 3º andar. Os computadores estarão disponíveis durante o período de 
inscrição de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, exceto feriados. 
1.13 As atribuições dos cargos constam do Anexo II.  
1.14 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para 
atendimento@institutoconsulplan.org.br em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital. Após essa 
data, o prazo estará precluso. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 

2.1 São requisitos básicos exigidos para a investidura nos cargos: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos.  
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no CEE ou no MEC.  
2.3 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital ou que 
por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual concorre, para o 
qual foi nomeado.  
2.4 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso, o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 

3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via Internet, das 16h00min do dia 18 de julho de 2022 às 
16h00min do dia 18 de agosto de 2022, no site www.institutoconsulplan.org.br. 

3.2 Os valores das taxas de inscrição serão: 

a) R$ 62,00 (sessenta e dois reais) para os cargos de NÍVEL SUPERIOR; e 

b) R$ 57,00 (cinquenta e sete reais) para os cargos de NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO. 

c) R$ 39,00 (trinta e nove reais) para os cargos de NÍVEL ELEMENTAR. 
3.3 Será permitida ao candidato realizar mais de uma inscrição desde que para cargos e turnos de provas 
distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma 

inscrição para o mesmo cargo ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção 
da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por 
último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de 
inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta 
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situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, sendo, 
contudo, garantida a restituição dos valores pagos.  
3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, PIX, DOC, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, 
comprovante de agendamento bancário. 
3.4.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no 
que se refere ao cargo. 
 

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 

3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  

a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na página do Instituto 

Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso;  

b) cadastrar-se no período entre 16h00min do dia 18 de julho de 2022 às 16h00min do dia 18 de agosto 
de 2022, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página 

citada;  

c) optar pelo cargo a que deseja concorrer; e  

d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de vencimento 
implica o CANCELAMENTO da inscrição.  

3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data especificada no subitem 3.5.3, podendo sua 
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.  
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 18 de julho de 2022 às 16h00min do 
dia 18 de agosto de 2022 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o dia 19 de agosto de 2022, até às 20h00min, quando este recurso será retirado do 

endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, 
poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de pagamento do 
boleto on-line (observado o horário limite das operações bancárias de cada instituição).  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas na 
localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste edital 
(quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que antecede o feriado ou evento. 
No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido 
(pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite 
determinado neste Edital. 

3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. 

 

3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento 
do boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os 
quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que 
usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  
3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor 
pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  
3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo.  
3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão, 
adiamento, cancelamento de cargos ou do Concurso Público, alteração da data da Prova Objetiva ou em 
outras situações inesperadas. 
3.6.9.1 O procedimento para requerimento da devolução do valor pago a título de taxa de inscrição observará 
o disposto no item 12, deste Edital.   
3.6.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o 
requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.11.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.  
3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 05 de setembro de 2022, para conhecimento do ato e 

motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal de 3 (três) dias úteis.  
3.6.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público.  
3.6.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.  
3.6.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 
dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 3.7.2.2 e 4.5.1. 
 

3.7 DA ISENÇÃO 

3.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, ou para os candidatos que, por razões de 
limitações de ordem financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua família, podendo esta condição ser comprovada por qualquer meio 
legalmente admitido, independentemente de participação em programas do governo federal, e sem restrição 
de valor de renda mínima.  
3.7.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que 
estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de 
família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo 
ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.7.2.1 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família 
e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 
3.7.2.2 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da inscrição, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de 
seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes 
estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do 
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decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao Instituto 
Consulplan através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização 
das provas.  
3.7.3 A isenção tratada no subitem 3.7.2 deste Edital poderá ser solicitada somente entre os dias 18 a 20 de 
julho de 2022 por meio da solicitação de inscrição no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 

(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa renda.  
3.7.3.1 O Instituto Consulplan consultará o Órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério da Cidadania, 
a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição 
de hipossuficiente.  
3.7.4 O candidato que requerer a isenção, por razões de limitações de ordem financeira, deverá informar, no 
ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com a solicitação determinada no site, somente entre 
os dias 18 a 20 de julho de 2022, e preencher o formulário descrito no Anexo IV deste Edital e encaminhá-
lo, impreterivelmente, via on-line no link de inscrição, observadas as orientações dispostas no requerimento 

de inscrição. 
3.7.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação 
do Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936 
de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.6 O simples preenchimento dos dados e/ou entrega dos documentos necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto Consulplan 
e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.7.6.1 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado o pagamento da taxa de inscrição, 
terá sua isenção cancelada.  
3.7.7 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.8 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.10 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 02 
de agosto de 2022. 
3.7.11 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os 
recursos deverão ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
3.7.11.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 17 de agosto de 2022, poderão efetivar 

a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva 
taxa.  
 

3.8 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

3.8.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 19 de setembro de 2022, no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de 
Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da Central de Atendimento do Instituto 
Consulplan, através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-100-4790. 
3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição 
não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan, através de e-
mail atendimento@institutoconsulplan.org.br ou telefone 0800-100-4790, no horário de 8h00min às 17h30min, 
considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até 3 (três) dias de antecedência à 
aplicação das provas. 

3.8.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG 

EDITAL Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2022 
  

7 

situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.8.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, mediante 
conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo 
fiscal de sala.  
3.8.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas 
em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.8.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato 
da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  

3.8.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 

3.9 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários 
e, ainda, enviar, até o dia 19 de agosto de 2022, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com 

Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala 
A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o 
atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.9.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Concurso Público Prefeitura Municipal de Caeté/MG - (especificar o cargo, nome do 
candidato e número de inscrição) - Documentação para solicitação de condição especial”. 
3.9.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao Instituto Consulplan, por 
inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
atendimento@institutoconsulplan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial. Esta previsão não alcança aos candidatos contaminados 
ou com suspeita de COVID-19. 
3.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o 
atendimento específico nos termos do subitem 3.9.1 ou do subitem 3.9.1.1, apresentando a cópia da certidão 
de nascimento do amamentando. 
3.9.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), que 
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
3.9.3.2 Somente será permitida a entrada do acompanhante devidamente identificado pela candidata 
solicitante e que compareça no local de prova até o fechamento dos portões, nos termos do item 6.7 deste 
Edital, não sendo permitido o acesso à unidade de provas após esse horário. Aplicar-se-á ao acompanhante 
as vedações previstas neste Edital quanto ao uso de equipamentos eletrônicos e materiais proibidos. 
3.9.3.3 Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido 
com a amamentação. 
3.9.3.4 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo alegado, 
poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de 
realização das provas. O atendimento à solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos 
moldes do item 3.9.1 deste Edital.  
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3.9.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com 
deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de 
saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.9.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deverão obrigatoriamente 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No 
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.9.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.9.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para 
este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br até às 23h59min do dia 18 de agosto de 2022. 
3.9.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 19 de agosto de 2022, de requerimento que será 
fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do 
documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para o Instituto 
Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, fazendo 
constar no envelope “Concurso Público Prefeitura Municipal de Caeté/MG - (especificar o cargo e o 
número de inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”. 

3.9.7.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Concurso Público Prefeitura Municipal de Caeté/MG - (especificar o cargo e o número de 
inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”. 

3.9.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. 
O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal de Caeté/MG reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
3.9.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de 
que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público. 
3.9.8 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  

 
4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram na definição do artigo art. 2º da 
Lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e alterações, na situação prevista no Decreto 
nº 8.368/2014 (pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ ("O 
portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos 
deficientes"), têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência 
seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram, nos termos do art. 77, § 8º, da Lei 
Orgânica do Município e da Lei Estadual nº 11.867/1995.  
4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem 
pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital.  
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 19 de agosto de 2022, impreterivelmente, via 

SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua 
José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, ou pessoalmente no 
endereço indicado no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso 
Público Prefeitura Municipal de Caeté/MG - (especificar o cargo, nome do candidato e número de 
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inscrição) - Documentação para concorrência à reserva de vagas”. O fato de o candidato se inscrever 
como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência 
para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise de uma Comissão e, no caso de 
indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.  
4.1.3 Conforme o §3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, se na aplicação do percentual de 10% (dez 
por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até 
o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) 
para esta reserva.  
4.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte 
critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a terceira na 41ª e posteriormente 
a cada vinte novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos 
do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 19 de agosto 
de 2022, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o Instituto Consulplan, no 

endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital ou entregue pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 
deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as 
provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de inscrição.  
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação. 
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 19 de setembro de 2022. 
4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica 
de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail 
atendimento@institutoconsulplan.org.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.2 deste Edital ou entregar pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 deste 
Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato 
da inscrição.  
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal 
de Caeté/MG, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre 
o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 
9.508/2018.  
4.6.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
4.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, 
bem como a provável causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento 
à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  
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4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 
qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes 
do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa com 
deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista 
de classificação geral do cargo.  
4.10 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso Público, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados 
no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a 
listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.  
4.12 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 
a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para 
este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
 

5. DAS PROVAS 
 

 

5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

QUADRO I – Nível Elementar  

Cargos: Eletricista, Mecânico e Operador de Máquinas  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 
PONTOS POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Logico-matemático 10 1,0 

 Conhecimentos Gerais 10 1,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 pontos 

 

QUADRO II – Nível Médio e Técnico  

Cargos: Agente de Endemias, Almoxarife, Atendente de Educação Infantil, Fiscal de Obras, Fiscal de Posturas, Fiscal de 

Rendas, Fiscal de Trânsito, Fiscal Sanitário Nível Médio, Oficial Administrativo, Secretária Escolar, Técnico em Informática, 

Técnico em Turismo. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Logico-matemático 05 1,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação 05 1,0 

Conhecimentos do Cargo 10 1,0 
TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 30 pontos 

 

QUADRO III – Nível Superior Completo  

Cargos: Arquiteto e Urbanista, Assistente Social, Bibliotecário, Biólogo, Contador, Dentista, Enfermeiro, Engenheiro Civil, 

Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Pedagogo 25 horas, Professor de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, Psicólogo, Psicólogo Educacional e Terapeuta Ocupacional 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 
PONTOS POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 10 1,0 

Raciocínio Logico-matemático 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação 10 1,0 

Conhecimentos do Cargo 10 1,0 
TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 pontos 
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QUADRO IV – Nível Superior Completo  

Cargos: Procurador Municipal 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 
PONTOS POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 10 1,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação 10 1,0 

Conhecimentos do Cargo 30 1,0 
TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 50 pontos 

 
5.1.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabelas do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das Provas Objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas 
contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro 
do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma 
marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 
emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão 
de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.  
 

5.2 Da Prova Discursiva para o cargo de Procurador Municipal 

5.2.1 Será aplicada prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, no mesmo dia de realização da 
prova objetiva, constituída de 1 (um) parecer jurídico para o cargo de Procurador Municipal. 

5.2.2 Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, na forma 
do item 5.1.4 e classificados até a 40ª (quadragésima) posição, considerados os empates em última posição. 

5.2.2.1 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos inscritos através da reserva de vagas 
a pessoas com deficiência, se aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.1.4. 
5.2.3 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma dos subitens 5.2.2 e 5.2.2.1, 
serão eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 
5.2.4 O parecer jurídico será relacionado à disciplina de Conhecimentos Específicos, disposta no Anexo I 
deste Edital. 
5.2.4.1 O parecer jurídico, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliado na escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos. 
5.2.5 Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os seguintes elementos de avaliação: 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

(A) ASPECTOS MACROESTRUTURAIS 14 pontos 

ABORDAGEM DO TEMA E DESENVOLVIMENTO DO CONTEÚDO 
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 Neste critério serão avaliados: Pertinência de exposição relativa ao problema, à ordem de 

desenvolvimento proposto e ao padrão de resposta, conforme detalhamento a ser oportunamente 

publicado. 

(B) ASPECTOS MICROESTRUTURAIS 6 pontos 

Indicação de um erro para cada ocorrência dos tipos a seguir: 

1. Conectores (sequenciação do texto). 2. Correlação entre tempos verbais. 3. Precisão vocabular. 

4. Pontuação. 5. Concordância nominal e verbal. 6. Regência nominal e verbal. 7. Colocação 

pronominal. 8. Vocabulário adequado ao texto escrito. 9. Ortografia. 10. Acentuação. 

OS ERROS TEXTUAIS OBEDECERÃO AOS CRITÉRIOS A SEGUIR: 

Número de erros Pontuação 

Nenhum 6,00 

De 1 a 5 5,60 

De 6 a 10 5,20 

De 11 a 15 4,80 

De 16 a 20 4,40 

De 21 a 25 4,00 

De 26 a 30 3,60 

De 31 a 35 3,20 

De 36 a 40 2,80 

De 41 a 45 2,40 

De 46 a 50 2,00 

De 51 a 55 1,60 

De 56 a 60 1,20 

De 61 a 65 0,80 

De 66 a 70 0,40 

Acima de 70 0,00 

OBSERVAÇÕES QUANTO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO: 

1. Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no mínimo duas palavras completas, 

excetuando-se preposições, conjunções e artigos. 

2.  O padrão de resposta será divulgado com o resultado preliminar da Prova Discursiva. 

 
5.2.5.1 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 
5.2.5.2 O parecer jurídico deverá ter a extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 60 (sessenta) 

linhas. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do 
local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.   
5.2.6 Será atribuída nota 0 (zero) ao texto que contiver número de linhas inferior aos limites mínimos 
estabelecidos nos subitens anteriores.  
5.2.7 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar o conhecimento técnico na área de atuação, a capacidade 
de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
5.2.8 A resposta deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de corpo transparente e de 
tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em caso 
de candidato na condição de pessoa com deficiência que esteja impossibilitado de redigir textos, como 
também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para este fim, nos termos deste 
Edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente 
treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 
de pontuação. 
5.2.9 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado, 
de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o determinado no 
subitem anterior, bem como no caso de identificação em local indevido e pelos motivo descritos nos itens 5.2.6 
e 5.2.13. 
5.2.9.1 A mera referência a artigo de lei e/ou reprodução de seu texto, por si só, não garante a pontuação ao 
candidato. 
5.2.10 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva será fornecida juntamente com o Cartão de Respostas 
da prova objetiva de múltipla escolha no dia de realização das provas, devendo, o candidato, ao seu término, 
obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas (prova objetiva) e a Folha de Texto Definitivo 
(prova discursiva) devidamente assinados, apenas, no local indicado, sem qualquer outro termo que 
identifique o candidato. 
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5.2.10.1 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação desta 
etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá 
para tal finalidade. 
5.2.11 O Instituto Consulplan adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 
Examinadora, garantindo-se, assim, o sigilo na correção das provas. 
5.2.12 Quando da realização da prova discursiva, o candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes 
ou meios de consulta, nem mesmo legislação para auxílio na elaboração da prova discursiva. 
5.2.13 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua prova discursiva. 
Aquele que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou 
adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação. 

5.2.14 O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, obrigatoriamente, devolver 
a Folha de Texto Definitivo sem qualquer termo que identifique a folha em que foi transcrita sua 
resposta. 

 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 

6.1 As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Caeté/MG, no dia 25 
de setembro de 2022 (domingo), em dois turnos, conforme disposto na tabela a seguir: 
 

25 DE SETEMBRO DE 2022 

(DOMINGO) 

MANHÃ 

Início das provas: 08h00 
TARDE 

Início das provas: 13h30 
Arquiteto e Urbanista; Assistente 

Social; Bibliotecário; Biólogo; 
Contador; Dentista; Enfermeiro; 

Engenheiro Civil; Farmacêutico 

Bioquímico; Fisioterapeuta; 

Nutricionista; Pedagogo 25 horas; 

Professor de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental; Psicólogo; 

Psicólogo Educacional; Terapeuta 

Ocupacional; Secretária Escolar; 

Mecânico; 

 

Procurador Municipal; Agente de 
Endemias; Almoxarife; Atendente de 

Educação Infantil; Fiscal de Obras; 

Fiscal de Posturas; Fiscal de 

Rendas; Fiscal de Trânsito; Fiscal 

Sanitário Nível Médio; Oficial 

Administrativo; Técnico em 

Informática; Técnico em Turismo; 

Operador de Máquinas; Eletricista; 

 

 
 
6.1.1 A prova terá duração de: 
a) 04h30min para o cargo de Procurador Municipal e; 
b) 03h00min para os demais cargos. 
6.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão divulgados 
a partir de 19 de setembro de 2022, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova escrita e 
comparecimento no horário determinado.  
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha 
de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Instituto Consulplan tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação. 
6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
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6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de inscrição 
no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos 
afixada na entrada do local de aplicação.  
6.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente relacionado 
naquele local.  
6.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato 
obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
6.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes 
de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será 
lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta 
da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
6.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação (modelo com foto).  
6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências 
da sala de provas. 
6.10.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
6.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais (inclusive 
e-Título/Título de Eleitor Digital), carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que 
definitivamente não identifiquem o portador do documento.  
6.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento.  
6.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
6.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 6.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do 
subitem 6.10.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público.  
6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais 
de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de 
Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá 
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apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.10 deste 
Edital. 
6.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização 
de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, 
protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na 
sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, 
telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, 
receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer 
modelo, pulseiras ou braceletes magnéticos (ainda que terapêuticos) e similares, etc., o que não acarreta em 
qualquer responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será lavrado no Termo de 
Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, 
o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo 
candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser aberto 
no ambiente externo do local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados 
antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante 
a realização das provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que 
o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar 
quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o 
recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não portem 
arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato será 
encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados 
relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinará termo 
assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de 
aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais 
deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos 
proibidos do candidato que forem recolhidos.  
6.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a 
ser indicado pela Coordenação do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 
6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento 
de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista 
em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, 
assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e 
pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do 
Concurso. 
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas. Será excluído do Concurso Público o candidato 
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que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
6.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que deverá 
permanecer sobre a carteira é o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação 
o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra 
de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem 
como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. O 
candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção de 
suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, ainda, 
entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente às suas 
opções de respostas.   
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o 
candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua 
realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de 
quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-
se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos 
que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro 
candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 
autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de 
Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua 
assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 

comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer 
aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-
se a ser submetido à detecção de metais.  
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Concurso Público.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido 
o ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.9.3.3 deste 
Edital.  
6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
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6.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas 
escritas e o comparecimento no horário determinado.  
6.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o horário 
e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de 
endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização 
da respectiva prova.  
 

7. DA PROVA PRÁTICA 

7.1 As provas práticas, de caráter eliminatório, serão aplicadas somente aos candidatos aos cargos 
de mecânico e operador de máquinas, dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que 
aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de acordo com a classificação obtida, 
do maior para o menor:  

 

CARGO 
NÚMERO DE 

CONVOCADOS 

Mecânico 10 

Operador de Máquinas  10 
 
7.1.1 Serão aplicadas provas práticas a todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na condição 
de pessoas com deficiência para os cargos dispostos no item 7.1, desde que aprovados na Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla escolha, nos termos do item 5.1.4. 
7.1.2 No caso de empate na listagem de aprovados na prova escrita, será realizado preliminarmente o 
desempate conforme previsto no subitem 10.3 deste Edital, no que couber, e realizada a prova prática para 
os candidatos classificados até o limite estabelecido no subitem 7.1.  
7.2 A prova prática tem caráter classificatório e eliminatório, totalizando 40 (quarenta) pontos, sendo 

considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas.  
7.3 As provas práticas serão realizadas na cidade de Caeté/MG, em local e data que serão divulgados no 
Jornal Oficial de Caeté e no site do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br).  
7.4 Será publicado no site www.institutoconsulplan.org.br, em data oportuna, o edital de convocação para a 
etapa da prova prática, onde estarão relacionados os convocados para a etapa, a data e horário da realização 
das provas, bem como os demais procedimentos inerentes à etapa da prova prática. O Edital de convocação 
somente será publicado em data posterior à divulgação dos resultados das provas objetivas e serão 
convocados apenas os candidatos que obtiveram na prova escrita objetiva de múltipla escolha pontuação 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) observado o limite de convocação estabelecido no subitem 7.1. 
7.4.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
7.5 Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar, 
a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área.  
7.5.1 Para os candidatos ao cargo de Mecânico, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: identificação de peças e defeitos; 
montagem e desmontagem de peças e equipamentos; serviços de solda e pequenos reparos em veículos 
e/ou máquinas, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme 
a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos 
instrumentos de trabalho (5 pontos), o conhecimento e forma adequada para a realização das atividades (13 
pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (10 pontos), a organização dos materiais durante e após a 
execução das tarefas (4 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (5 pontos)  
7.5.2 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará de tarefas como: operar e conduzir máquinas e 
equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova e operando-as conforme orientação, 
assim como pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da 
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Os critérios de avaliação serão cobrados considerando-se os 
procedimentos necessários à operação da máquina (5 pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); 
e, a condução e manipulação da máquina (25 pontos). 
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7.6 Os resultados das provas práticas, para os classificados nesta fase, serão disponibilizados no Jornal Oficial 
de Caeté e no site do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail.  
7.7 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da prova 

30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do documento de identidade; caso 
contrário, não poderão efetuar a referida prova.  
7.8 Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão exibir ao examinador responsável pelo exame 
de direção sua Carteira Nacional de Habilitação – CNH original e entregar-lhe uma fotocópia da mesma. 
Poderão também apresentar o comprovante autenticado de aprovação em exame de alteração de categoria 
junto ao DETRAN e, quando da nomeação, deverão apresentar cópia autenticada do referido documento.  
7.9 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de 
acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Consulplan (turno matutino ou vespertino), 
o qual será realizado de forma aleatória.  
7.10 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local 
da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; b) Não 
apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento 
dos pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus 
auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e f) 
Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.  
 

8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
8.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os 
candidatos aos cargos de Contador, Pedagogo 25 horas, Professor de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental e Procurador Municipal.  
8.1.1 Serão convocados para apresentação de seus títulos os candidatos aos cargos de Contador, Pedagogo 
e Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental aprovados na Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
escolha, nos termos do item 5.1.4.  
8.1.2 Serão convocados para apresentação de seus títulos os candidatos ao cargo de Procurador Municipal 
que tiverem sua prova discursiva corrigida, na forma do item 5.2.2.  
8.1.2.1 Serão ainda submetidos à Avaliação de Títulos todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida 
na condição de pessoas com deficiência, desde que aprovados na prova discursiva, nos termos dos itens 
5.2.5.1. 
8.2 Esta etapa valerá até 4 (quatro) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja 
superior a esse valor.  
8.3 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, deverão 
ser enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada 
com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, 
Bairro Safira, Sala A, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, ou entregue pessoalmente no endereço indicado no item 
1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso Público Prefeitura 
Municipal de Caeté/MG (especificar o cargo e o número de inscrição), no período determinado em edital 
específico de convocação que será publicado após o resultado definitivo da prova objetiva.  
8.4 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br) juntamente com o edital de convocação específico para etapa.  
8.5 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou até mesmo 
a via original, sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.  
8.5.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que 
não estejam autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  
8.5.2 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
http://www.institutoconsulplan.org.br/
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8.6 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão 
analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
8.7 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de nota 
0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  
8.8 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital.  
8.9 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data.  
8.10 Cada título será considerado uma única vez.  
8.11 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados:  
 

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 ALÍNEA  TÍTULO 

PONTOS 
POR 

CADA 

TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado 

(título de Doutor), ACOMPANHADO OBRIGATÓRIAMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,0 2,0 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado 

(título de Mestre), ACOMPANHADO OBRIGATÓRIAMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,0 1,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de 

especialização, ACOMPANHADO OBRIGATÓRIAMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas.  

0,5 1,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 4,0 

 
8.12 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos serão aceitos somente 
os certificados/declarações acompanhados obrigatoriamente do Histórico Escolar e que constem a carga 
horária do curso.  
8.13 Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles 
for aceito para a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação.  
8.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração 
expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-
graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado da instituição, com assinatura do responsável e data, bem como vir obrigatoriamente acompanhada 
do histórico escolar do curso ao qual se refere.  
8.15 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  
8.15.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado 
no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas 
do CNE.  
8.15.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi 
realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.  
8.16 Os diplomas (graduação, especialização, mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira 
deverão ser revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.  
8.17 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
8.18 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de 
taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, 
ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão considerados 
para efeito de pontuação.  
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8.19 Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua 
espanhola, informática, entre outros.  
8.20 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos até a data 
de publicação do Edital. 
 

9. DOS PROGRAMAS 
9.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõe o Anexo I do presente 
Edital.  
9.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado 
em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.  
9.3 A Prefeitura Municipal de Caeté e o Instituto Consulplan não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo 
programático.  
9.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio.  
9.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

10.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, 
prova discursiva (quando houver) e provas práticas (quando houver). 
10.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas objetivas 
de múltipla escolha, nas provas discursivas (quando houver) e na avaliação de títulos (quando houver).  
10.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios:  
a) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos do Cargo (quando houver);  
b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Legislação (quando houver); 
c) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa;  
d) maior pontuação na prova escrita objetiva de Raciocínio Lógico-matemático (quando houver);   
e) maior idade; e 
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 
10.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia do período 
de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais 
idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 10.3, conforme 
estabelecido na Lei em vigor.  
10.3.2 Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos no subitem 10.3 até 
o critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, serão convocados oportunamente para 
apresentação de documentação comprobatória do exercício da função de jurado. 
 

11. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à realização 
das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 3 (três) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento 

próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
11.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público. Será disponibilizado, ainda, um 
ponto de acesso à Internet para o candidato no endereço indicado no item 1.12 deste Edital.  
11.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação 
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provisória nas provas escritas objetiva e discursiva, incluído o fator de desempate estabelecido, resultados 
preliminares das provas práticas e avaliação de títulos em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do dia 
subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.  
11.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
11.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 11.3 deste Edital.  
11.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
11.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
11.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) dias 
úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, serão 
rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste 
Edital.  
11.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 
casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
11.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
11.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
11.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
11.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 

12. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇAO 

12.1 Nas hipóteses disposta no item 3.6.9 deste Edital, será assegurada ao candidato o valor pago a título de 
taxa de inscrição.  
12.2 A devolução do valor de inscrição deverá ser requerida por meio de formulário de solicitação 
disponibilizado no endereço eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do edital 
específico que determinar a suspensão, adiamento, cancelamento de cargos ou do Concurso Público, 
alteração da data da Prova Objetiva ou informar quanto a ocorrência de outras situações inesperadas. 
12.3 O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 
(vinte) dias úteis contados a partir de sua disponibilização.  
12.4 Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da 
agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da 
conta, caso esta seja de terceiros.  
12.5. O formulário de restituição deverá ser enviado, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e 
acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, em até 20 (vinte) 
dias úteis após a disponibilização do formulário de ressarcimento, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso 
de Recebimento (AR), postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado ao 
Instituto Consulplan – Edital 01/2022 da Prefeitura Municipal de Caeté/MG, situada à Rua José Augusto Abreu, 
nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031.  
12.5.1 A data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 12.5 deste Edital.  
12.5.2 O envelope deverá conter a seguinte identificação: “Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Caeté/MG - Edital 01/2022 - Pedido de Restituição da Taxa de Inscrição (especificando o cargo, nome 
do candidato e número de inscrição)”. 
12.6 A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto 
no item 12.5 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que todos 
os dados encaminhados estiverem corretos.  
12.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 
requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal de 
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Caeté/MG e ao Instituto Consulplan a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados 
sejam insuficientes ou incorretos.  
12.7 O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM/FGV (Índice 
Geral de Preços do Mercado/Fundação Getúlio Vargas) ou por outro índice que vier a substitui-lo desde a 
data do pagamento da inscrição até a data da efetiva devolução.  
12.8 Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade, fora do prazo, com valor em 
desconformidade com o do valor de inscrição, bem como referente à situação prevista no item 3.3, desde que 
requerido por escrito pelo candidato e mediante comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do 
pagamento para o mesmo boleto. 
12.8.1 Nos casos elencados no item 12.8, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  
12.8.2 No caso previsto no item 12.8 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de 
inscrição em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da 
documentação comprobatória da situação, via e-mail (atendimento@institutoconsulplan.org.br).  
12.8.3 Para devolução de valor prevista no item 12.8 deste Edital, o requerimento e a documentação deverão 
ser enviados em envelope fechado e identificado, devendo o candidato também informar os seguintes dados: 
a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso Público; b) Nome e número 
do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do titular da conta, caso a 
conta seja de terceiros; e c) Número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  
12.9 A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em 
desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos 
comprobatórios e consequente aprovação do Instituto Consulplan.  
12.10 O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas 
no item 12.3 e 12.8.2 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
13.2 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á através de correspondência enviada por correio, 
registrada com AR, devendo o mesmo comparecer no endereço indicado no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar do recebimento da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência do cargo 
e Comprovação de Requisitos e Exames Médicos que serão submetidos à apreciação da Prefeitura 

Municipal de Caeté. 
13.2.1 Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis juntamente com os 
originais:  
a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  
b) Cópia e original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 
30 (trinta) dias;  
c) Cópia e original do CPF;  
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino), 
com idade inferior a 46 anos;  
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; se viúvo(a) certidão de óbito (atualizadas)  
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; (Se for o caso procurar a Caixa Econômica Federal, 
para solicitar comprovação); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) (página de identificação com foto e verso, incluindo data de emissão) 
ou Carteira de Trabalho Eletrônica; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme 
discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do exercício profissional, se o 
cargo exigir;  
j) Cópia e original do comprovante de residência (atualizado);  
k) Declaração de dependentes para imposto de renda;  
l) Declaração de não acúmulo de cargo, cargo ou função pública. 
m) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado dos filhos menores de 06 anos de idade; 
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n) Cópia Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes; 
o) Declaração de frequência escolar dos filhos de 06 a 14 anos de idade; 
p) Comprovante de conta bancária;  
q) Se Aposentado(a), desde que não seja por invalidez, cópia de comprovante da concessão da mesma; 

r) Atestado de higidez mental subscrito por Médico Psiquiatra; 
s) Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que o mesmo não 
sofreu qualquer penalidade no desempenho de serviço público; 
t) Qualificação Cadastral para o e-social (http://consultacadastral.inss.gov.br/esocial/pages.xhtml).  
u) O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-admissional ou a 
exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por médico do trabalho, e ainda apresentar 
os exames complementares previstos no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de 
acordo com o cargo.  
v) Conta bancaria para recebimentos de vencimentos em banco que tenha contrato com a prefeitura 
x) Qualificação cadastral disponível: htpp.//consultacadastral.inss.gov.br.  
13.2.2 Os documentos solicitados no subitem 12.2.1 deverão ser apresentados no prazo máximo de 15 dias, 
a contar da data de aceitação.  
13.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, o candidato será nomeado por ato do Presidente da 
Prefeitura Municipal de Caeté, e deverá tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias. 
13.3.1 O candidato deverá entrar em exercício, no prazo previsto de 30 (trinta) dias, sob pena de ser 
caracterizado abandono de cargo. 
13.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos no item 13.2.1, 
perderá automaticamente o direito à nomeação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
13.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação, a qual, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.  
13.6 O candidato aprovado, após convocação e nomeação, ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual 
sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de até 
3 (três) anos.  
13.7 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período.  
13.8 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo e-mail: 
atendimento@institutoconsulplan.org.br e endereço eletrônico: www.institutoconsulplan.org.br, ou pelo 
telefone 0800-100-4790. 
13.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
13.9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao Instituto Consulplan, enquanto 
estiver participando do Concurso Público, através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento 
– AR, para Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 e junto a 
Prefeitura Municipal de Caeté se aprovado, mediante correspondência ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu 
endereço.  
13.10 O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao 
coordenador do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.  
13.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
13.12 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do Instituto 
Consulplan, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão Especial do 
Concurso Público.  
13.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
13.14 A Prefeitura Municipal de Caeté e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Caeté e/ou do Instituto Consulplan.  

13.15 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
13.16 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.  
13.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
13.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 
serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público, 
constituída por ato do Prefeito Municipal de Itabira, assessorada pela Instituto Consulplan.  

13.19 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados 
a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão 
ser destruídos.  
13.20 O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias úteis a partir da sua data de publicação.  
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se, 

 

Caeté/MG, 09 de maio de 2022. 

 
 
 
 

LUCAS COELHO FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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 ANEXO I  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 

 
I. Conhecimentos Básicos para cargos de Nível Elementar – QUADRO I 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos 
ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, antônimo e 

sinônimo, diminutivo, aumentativo e divisão silábica.  

 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 

Raciocínio verbal; Raciocínio sequencial (sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras); Raciocínio Espacial 
e Raciocínio Temporal. Comparações. Calendários. Numeração. Contagem, medição, avaliação e quantificação. 
Simetria.  Questões envolvendo o entendimento das estruturas lógicas de relações entre pessoas, lugares, coisas ou 
eventos; problemas sobre as quatro operações fundamentais da matemática.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas 
vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 

 

II. Conhecimentos Básicos para cargos de Nível Médio e Técnico Completo – QUADRO II 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e ortografia; 
Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, 
conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal, crase e pontuação; 
Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.  
  

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. 
Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 
Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, 

inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 
Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus.  Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. 
Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

 

III. Conhecimentos Básicos para cargos de Nível Superior Completo – QUADRO III 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; 

significação das palavras; cargo das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância 
verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. 

Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e compostas. Razões Especiais. 
Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: as relações de pertinência, 
inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Geometria plana e espacial. 
Trigonometria. Conjuntos numéricos. Equações de 1º e 2º graus.  Inequações de 1º e 2º graus. Funções de 1º e 2° graus. 

Geometria analítica. Matrizes determinantes e sistemas lineares. Polinômios.  

 
IV. Conhecimentos Básicos para cargos de Nível Superior Completo – Procurador Municipal – 
QUADRO IV 
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LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; 

significação das palavras; cargo das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância 
verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e estilística.  

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 
I. Conhecimento Específicos para cargos de Nível Superior e Nível Médio e Técnico Completo – 
QUADROS II, III e IV  

 
LEGISLAÇÃO 
Lei Orgânica do Município de Caeté/MG; Lei nº 2.573, de 2009 – Plano de Cargos e Salários Geral e alterações 
posteriores; Constituição Federal (arts. 1º a 11; 29 e 30); Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429, de 2 de junho 
de 1992) e suas alterações posteriores; 

 

II. Conhecimentos do Cargo - QUADROS II, III e IV 

 
AGENTE DE ENDEMIAS 

Lei 8.142/90 – Controle Social e Financiamento do SUS. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; 
Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Prevenção e promoção da Saúde: Visita Domiciliar - Saúde e comunidade. 
Avaliação das áre as de risco ambiental e sanitário; Conceitos de eficácia e eficiência e efetividade em saúde coletiva; 
Estratégia de avaliações em saúde: conceitos, tipos instrumentos e técnicas; Noções básicas de epidemiologia, meio 

ambiente e saneamento; Noções básicas de doenças como Leishmaniose Viceral e Tegumentar, Dengue, Malária, 
Esquistossomose, dentre outras. Coleta seletiva do lixo; Riscos ambientais: contaminantes (produtos químicos); Ética 
profissional. 
 

ALMOXARIFE 

Noções de Almoxarifado e suas rotinas; Recepção e despacho de documentos; Atendimento ao público interno e externo; 
Cotação de mercado. Definição do nível de estoque. Informação e padronização sobre materiais. Inventário de materiais. 
Recebimento, estocagem e distribuição de materiais. Arquivo: controle de recebimento, distribuição, reprodução e 
organização de correspondências. Técnicas de arquivamento de documentos em geral e multimídia. Métodos e 

procedimentos de arquivamento. Organização e limpeza do arquivo. Relações interpessoais e ética profissional. 
 

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Criança e infância: conceito de infância, tipos de famílias e suas historicidades. Bases legais sobre a oferta da Educação 
Infantil no contexto brasileiro. O direito à educação: a legislação educacional brasileira. RCNEI – Referencial Curricular 

Nacional da Educação Infantil. Socialização, interação, cultura, múltiplas linguagens e práticas sociais de educação. 
Cuidar e educar. O cotidiano e a rotina na educação infantil: profissionais, currículo, espaço/tempo, avaliação, 
planejamento e atividades. As concepções de ludicidade: o jogo, brinquedo e brincadeira e suas aplicações no processo 
de aprendizagem; Contribuições da brincadeira, das interações e da linguagem no processo de aprendizagem e 

desenvolvimento da criança. A organização das atividades da vida diária: sono, alimentação, higiene e cuidados 
essenciais. A linguagem e a criança: aquisição da linguagem; relações entre escrita, oralidade, linguagem verbal e não 
verbal; a criança na sociedade letrada. Ética profissional. 
 

FISCAL DE OBRAS 

Noções gerais de arquitetura e Meio Ambiente - Planejamento. Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Noções 

gerais sobre construções e obras. Conclusão de projetos aprovados - Recebimento das obras. Habite-se. Legislação 

Municipal - Lei Orgânica. Lei de Zoneamento e suas alterações. Leis complementares. Condições Gerais das Edificações 

- Áreas. Classificação dos compartimentos. Circulação em um mesmo nível. Elementos básicos de projeto - Plantas. 

Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura - Símbolos e Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de 

Reforma e Modificação. Elementos de construção - Fundações. Paredes. Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções 

Básicas dos Materiais de Construção - Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais betuminosos. Concreto simples. 

Madeira. Aço. Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de áreas e 

volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações Hidráulicas Prediais - Instalações de água potável. Instalações de 

esgotos sanitários. Instalações de águas pluviais. Serviços públicos - Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. 

Redes de águas pluviais. Ferramentas e utensílios utilizados em serviços de eletricidade. Princípios básicos de hidráulica; 

manutenção e reparo das instalações hidráulicas. Estruturas (reconhecimento e identificação): noções de estruturas, 

muros de arrimo, dimensionamento de lajes, vigas e pilares. Supervisão e inspeção técnica de obras. Limpeza e 
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conservação do ambiente de trabalho. Cuidados com a segurança no setor de trabalho: Prevenções. Terminologia básica 

utilizada nas construções civis. Princípios básicos da construção civil e as rotinas de trabalho. Conhecimento dos 

materiais de construção civil. Ética profissional. Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento, obras e 

posturas. Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas fiscais. Regras de comportamento no 

ambiente de trabalho; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo 

e com colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções de controle de estoque de materiais nas obras 

particulares. Conhecimento sobre o licenciamento e funcionamento de bares, lanchonetes, restaurantes e casas de 

shows. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de fiscal. Informática: pacote Microsoft Office e AutoCAD. 

Ética profissional. 

 

FISCAL DE POSTURAS 

Noções básicas de Licitação (objetivo básico e modalidades de licitação). Conhecimento básico do Código Tributário 
Municipal, Legislação Municipal sobre parcelamento e uso do solo, Código de Posturas, Plano Diretor, vigilância sanitária, 
noções identificação de áreas de riscos, noções básicas sobre projetos de edificações, sistemas estruturais, instalações 

prediais, legislação ambiental, legislação sobre patrimônio histórico, municipal federal e estadual. Principais aplicativos 
comerciais para: edição de textos e planilhas, geração de material escrito, visual e sonoro e outros. Principais 
navegadores para Internet. Correio eletrônico. Lei de Crimes Ambientais e suas atualizações. Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 
de 1997 e suas atualizações. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e suas atualizações. Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979 e suas alterações. Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e atualizações. Ética profissional. Ética profissional. 

 

FISCAL DE RENDAS 

Noções de Direito Administrativo: atos administrativos; classificação; atributos; elementos; vinculação; atos 
administrativos em espécie; extinção. Regime jurídico administrativo. Princípios da administração pública. 

Responsabilidade civil e administrativa. Noções de contabilidade. Princípios fundamentais de contabilidade. Plano de 
contas e demonstrações contábeis; escrituração, livros, registros e relatórios contábeis; ativo, passivo e patrimônio 
líquido; regimes contábeis; patrimônio, fatos e procedimentos contábeis. Noções de Direito Tributário: tributo. Princípios 
Jurídicos da Tributação: legalidade, isonomia, irretroatividade, anterioridade, capacidade contributiva, vedação do 
confisco, imunidades, tributais genéricos. Normas Gerais de Direito Tributário. A estrutura tributária municipal: impostos, 

taxas, contribuição de melhoria. Poder de polícia municipal. Código Tributário Nacional. Regulamento do ISSQN. Ética 
Profissional. 
 

FISCAL DE TRÂNSITO 

Legislação de trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: administração de trânsito, 
regras gerais para circulação de veículos, os sinais de trânsito, registro e licenciamento de veículos, condutores de 
veículos, deveres e proibições, as infrações à legislação de trânsito, penalidades e recursos. Resoluções do Conselho 
Nacional de Trânsito. Ética profissional. 
 

FISCAL SANITÁRIO NÍVEL MÉDIO 

Sistema Único de Saúde (legislação básica). Políticas e Programas de Saúde Pública no Brasil com ênfase nas áreas 
de vigilância sanitária e ambiental. Vigilância em Saúde (conceito, estrutura, concepção e modelos de atuação com 
ênfase na vigilância sanitária e ambiental). Saúde e proteção ambiental. Sistemas de Informações em Saúde. Indicadores 

de Saúde. Planejamento e Gestão em Saúde. Conhecimentos em Epidemiologia e Estudos Epidemiológicos. Alimentos 
e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em nutrição humana. Microbiologia dos 
alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. Produção: administração de serviços de 
alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema 
de distribuição de refeições; serviços de alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e 

segurança na produção de alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico-sanitário dos 
alimentos. Análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional 
hospitalar e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, 
endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias cardiovasculares. 

Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia na gravidez e lactação. Atenção 
nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de rotina. Interação droga-nutrientes. Dietoterapia 
pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação 
do desnutrido, orientação nutricional nas afecções renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças 

gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional 
parenteral e enteral. Ética profissional. 
 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Fundamentos básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, 

organização, controle e direção. Estrutura organizacional. Comportamento organizacional. Rotinas administrativas: 

técnicas de arquivo e protocolo. Racionalização do trabalho. Delegação de poderes; centralização e descentralização. 
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Liderança. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. Relações humanas: comunicação interpessoal. Tipos de 

empresas. Contrato social. Ética profissional. Postura pessoal e profissional. Técnicas administrativas e organizacionais. 

Processos de comunicação. Organização de Reuniões. Atendimento com qualidade. Conceitos de organização de 

arquivos e métodos de acesso. Atendimento ao Público. Atendimento telefônico. Redação Oficial: princípios, 

características e qualidades, linguagem, normas e recomendações, formas e pronomes de tratamento, fechos, 

identificação do signatário, conceitos e definições, generalidades, tipos, partes, apresentação, forma e estrutura, 

padronização, diagramação. Padrão ofício, fax, correio eletrônico, Atas, pareceres, memorandos, contratos, alvará, 

requerimento, certidão, atestado, declaração, despacho, portaria, relatório, ordem de serviço, exposição de motivos, etc. 

Noções de segurança do trabalho. Ética profissional. 

 

SECRETÁRIA ESCOLAR 

Redação técnica e tipos de documentos administrativos na escola. Escrituração em arquivos escolar. Matrícula: 

Modalidade e procedimentos: inicial, renovada e por transferência. Histórico Escolar. Ficha de Avaliação. Certificados, 
diplomas e registros. Ata. Conhecimentos básicos de informática. Ética profissional.  
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Computadores padrão IBM PC, com base em processadores Core i3, Core i5 e Core i7: Conceitos; Etapas de 
Processamento; Arquitetura; Componentes; Características e Funcionamento. Manutenção corretiva e preventiva de 
equipamentos de informática: Microcomputadores; Impressoras; Monitores e Estabilizadores, entre outros. Instalação e 
customização dos sistemas operacionais: Windows 8, Windows 8.1, Windows 10 e Windows 11: Fundamentos; 
Instalação; Configuração. Instalação e customização do sistema operacional Linux (Distribuições: Debian, Ubuntu e 

Mint): Fundamentos; Instalação; Configuração; Xwindow; Principais Comandos; Arquivos; Configurações e 
características do KDE e Gnome. Apt-get, e similares: Utilização e configuração; Shell; Periféricos; Instalação e 
estruturação de diretórios em sistemas operacionais UNIX, LINUX, atribuição de permissões em pastas e arquivos. 
Instalação, configuração, utilização e suporte em: Microsoft Office (Versão 2013 e superior) e LibreOffice (versão 5 e 

superior); Navegadores Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome; Correio eletrônico: Microsoft Outlook, Gmail e 
Thunderbird. Cliente de rede (Windows e Linux): Configuração de placa de rede em estação de trabalho (endereçamento 
IP estático e dinâmico); Instalação e configuração de impressora local e em rede; Configuração de cliente de proxy em 
navegadores; etc. LTSP: Configuração de cliente.  Ética profissional. 
 

TÉCNICO EM TURISMO 

Teoria do Turismo: Definições e conceitos; Evolução histórica, Origem do turismo. Teoria e Técnica Profissional do 
Turismo. Conceituação, terminologia, natureza e características da indústria do turismo e impactos do turismo; Relações 
Interpessoais. Geografia aplicada ao Turismo. Noções de Ecologia e Proteção ao Meio Ambiente. História aplicada ao 

Turismo. História da arte aplicada ao Turismo. Manifestações da cultura popular e Patrimônio Cultural. Planejamento 
Turístico (Teoria e Técnica de Comunicação).  Gastronomia. Transportes. Meios de Hospedagem. Programas e Roteiros 
Turísticos. Legislação Aplicada ao Turismo e Hospitalidade. Lazer e Entretenimento para Hotéis. Legislação: Lei Federal 
Nº 11.771/08 (Política Nacional de Turismo) e suas alterações; Lei Federal Nº 8.623/93 (Regulamenta o exercício da 
profissão de Guia de Turismo); Portaria N° 27/14 do Ministério do Turismo que estabelece requisitos e critérios para o 

exercício da atividade de Guia de Turismo e dá outras providências. Ética profissional. 
 

ARQUITETO E URBANISTA 

Percepção do ambiente e da paisagem natural e edificada; visão crítica do espaço arquitetônico; concepção do espaço 

e do objeto arquitetônico; planejamento habitacional; visão crítica dos processos evolutivos urbanos; planejamento 
urbano e meio ambiente; planejamento de cidades: planos, programas e projetos; planejamento de áreas verdes; 
memória e patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico: planejamento, preservação e conservação de edificações, 
conjuntos urbanos, sítios naturais e da paisagem; política urbana: plano diretor; uso e ocupação do solo urbano; 

legislação urbanística básica – perímetro urbano; parcelamento do solo; código de obras e de posturas; legislação urbana 
federal, estadual e municipal; noções de infraestrutura urbana e viária; noções de representação gráfica; noções de 
técnicas e estruturas construtivas; noções de topografia; noções de conforto ambiental nas edificações; noções de 
paisagismo. Ética profissional. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social na sociedade brasileira. Debate teórico‐
metodológico, ético‐político e técnico‐operativo do Serviço Social e as respostas profissionais aos desafios de hoje, 

Condicionantes, conhecimentos, demandas e exigências para o trabalho do serviço social em empresas, O serviço social 
e a saúde do trabalhador diante das mudanças na produção, organização e gestão do trabalho. História da política social: 
O mundo do trabalho na era da reestruturação produtiva e da mundialização do capital. A família e o serviço social. 
Administração e planejamento em serviço social: Atuação do assistente social em equipes interprofissionais e 
interdisciplinares, Assessoria, consultoria e serviço social, Saúde mental, transtornos mentais e o cuidado na família, 

Responsabilidade social das empresas, Gestão em saúde e segurança, Gestão de responsabilidade social. Conceitos, 
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referenciais normativos e indicadores. História e constituição da categoria profissional. Fundamentos teórico-
metodológicos, ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão social, políticas sociais e direitos 

sociais. O Serviço Social com o compromisso da implementação dos princípios previstos em lei. Política de Seguridade 
Social. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS).  Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS) Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso; Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (SINASE). Construção do sistema descentralizado e participativo de Assistência Social. Pesquisa social. 
Elaboração de projetos, métodos e técnicas qualitativas e quantitativas. Planejamento de planos, programas e projetos 

sociais. Avaliação de programas sociais. Prática profissional do assistente social e a ética profissional. 
 

BIBLIOTECÁRIO 

Ciência da informação e biblioteconomia: Conceitos, produção do conhecimento. Sistemas e redes de informação. A 

biblioteca no contexto das organizações. Funções gerenciais. Planejamento, organização, avaliação, formação e 
desenvolvimento de coleções. Sistemas documentários.  Organização da informação: organização do conhecimento, 
bibliotecas tradicionais, bibliotecas digitais e sistemas de hipertextos. Controle bibliográfico. Desenvolvimento de 
coleções.   Representação descritiva e temática de documentos: conceituação, objetivos, processos, instrumentos e 
produtos. Automação dos processos de organização. Metadados. Ontologias. Taxonomia. Tesauros. Web Semântica. 

Serviços e produtos de bibliotecas. Serviços de referência: presencial e virtual. Marketing da informação. Recuperação 
e disseminação da informação. Indexação: princípios de indexação, serviços de indexação, a prática da indexação, 
técnica de elaboração de descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário controlado e tesauros, elaboração de resumos. 
Circulação e reprodução de documentos. Gestão da informação e do conhecimento. Qualidade em Serviços de 

Informação: controle, planejamento e gestão de qualidade. Normalização de documentos: conceitos, objetivos, normas 
brasileiras (NBR 6023, NBR 10520, NBR 6032 e NBR 6028). Busca e recuperação da Informação: fundamentos, 
estratégia de busca, busca em textos. Fontes de informação gerais e fontes de informação especializada. Usos e 
usuários da Informação: estudo de usuários, métodos, técnicas, estudos de uso e educação de usuários. Classificação: 
catálogo de assunto, termos principais, relacionados e remissivas. Classificação. Catalogação: AACR2.  Serviços e 

produtos de acesso à informação: redes, sistemas, bancos e bases de dados. Ética profissional.  
 

BIÓLOGO 

Legislação Profissional. Ecologia ambiental: noções de ecologia, envolvendo os conceitos de ecossistema, cadeia e teia 

alimentar, relação entre seres vivos, sucessão ecológica e poluição ambiental. Efeitos biológicos da poluição. 
Laboratório: equipamentos, materiais, reagentes, meios de cultura e soluções. Organização e controle de estoques de 
reagentes e equipamentos de laboratório de ensino de Biologia. Normas de assepsia. Amostragem. Elaboração de 
documentação técnica rotineira: pareceres, laudos e atestados e registros legais. Métodos e Técnicas da Pesquisa 

Biológica. Biossegurança em laboratório. Biologia Celular e Molecular. Conceitos básicos de imunologia. Estrutura, 
função e produção de anticorpos. Testes sorológicos. Sistemas de grupos sanguíneos. Parasitologia e Microbiologia. 
Estrutura bacteriana, cultura e isolamento. Característica e mecanismo de infecções causadas por vírus, bactérias e 
protozoários. Anatomia e Fisiologia Humana. Histologia e Embriologia. Genética Geral. Bioquímica básica. Evolução. 
Ecologia Geral. Manejo de fauna. Zoologia dos Invertebrados e dos Cordados. Técnicas de coleta e de preparo de 

material zoológico. Botânica Geral. Taxonomia vegetal. Anatomia vegetal. Biotecnologia vegetal, animal, microbiana. 
Monitoramento ambiental. Avaliação de impactos ambientais. Valoração de danos ambientais. Legislação ambiental. 
Conservação de recursos naturais. Controle biológico de pragas e doenças. Ética profissional. Noções básicas de 
administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

 

CONTADOR 

Contabilidade Geral: Fundamentos conceituais de contabilidade: conceito, objeto, finalidade, usuários e princípios 
contábeis; Patrimônio: conceito, elementos e equação patrimonial; fundamentos conceituais de ativo, passivo, receita e 
despesa; Procedimentos Contábeis Básicos: plano de contas, fatos contábeis, lançamentos e escrituração; 

Demonstrações Contábeis de que trata a Lei Federal nº a Lei 6.404/76 e alterações posteriores: Balanço Patrimonial, 
Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, Demonstração do Valor Adicionado. Contabilidade Pública: Fundamentos legais e técnicos de Contabilidade 
Pública: conceito, objetivos, princípios; Ciclo Orçamentário; Créditos Adicionais: classificação; Princípios Orçamentários; 

Sistemas Contábeis aplicados ao setor público e o plano de contas; Escrituração; Demonstrações Contábeis de que trata 
a Lei Federal nº 4.320/64 e suas alterações posteriores; Classificações Orçamentárias: classificação legal da receita e 
classificação legal da despesa – classificação institucional, funcional-programática e econômica; Receita e Despesa extra 
orçamentárias; Execução Orçamentária: fases da receita – previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento, e fases 
da despesa – programação, licitação, empenho, liquidação e pagamento; Restos a pagar; Dívida Pública e Dívida Ativa; 

Controle Interno e Externo da Administração Pública: conceito de controladoria e sua missão, controle externo pelo 
Tribunal de Contas e pelo Poder Legislativo. Legislação: Lei Complementar Federal nº 101/2000 e suas alterações 
posteriores – Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores – Lei de Licitações; 
Lei Federal nº 10.520/2002 – Institui no âmbito da Administração Pública a modalidade de licitação denominada pregão. 

Acompanhamento e controle da movimentação contábil da administração direta e indireta, elaborando ou conferindo e 
aprovando balancetes, balanços, conciliação bancária e outros. Esclarecimento dos fatos contábeis, visando o 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉ/MG 

EDITAL Nº 01, DE 09 DE MAIO DE 2022 
  

30 

cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação da aplicação dos recursos públicos. 
Gerenciamento do orçamento aprovado, propondo as alterações para adequá-lo às reais necessidades da Instituição 

Escolar. Ética profissional. 

 
DENTISTA 

Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Bucomaxilofacial. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. 
Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais 
Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional. 

 

ENFERMEIRO 

Deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. Nutrição e dietética em 
saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar 
em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo 

do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). 
Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências 
e Urgências. Processo do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em 
Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em centro 

de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Ética Profissional. 
 

ENGENHEIRO CIVIL 

Estruturas (reconhecimento e identificação): noções em estruturas, sistemas de carregamento, muros de arrimo, 
dimensionamento de lajes, vigas, pilares. Saneamento e meio ambiente: redes de esgoto, estação de tratamento de 

esgoto, lagoas de estabilização, sistema de abastecimento de água, sistema de limpeza urbana (acondicionamento, 
coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente. Drenagem urbana. Arquitetura e urbanismo: 
gerenciamento e inspeção técnica de obras de artes municipais. Sistemas de proteção de taludes (plantio de vegetação, 
drenagem e ângulo de talude). Geologia e geotécnica para engenheiro (sondagens, classificação de materiais na 

escavação, proteção contra deslizamento de camadas). Materiais de construção. Técnicas de construção: fundações 
(superficiais e profundas), alvenaria, estruturas, escoramentos etc. Fases de uma construção: orçamento, planilhas, 
fluxogramas, controles. Organização de canteiro de obras. Solos: características, plasticidade, consistência, etc. Ética 
profissional. 
 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  

Controle de qualidade - princípios, controle interno e externo, soros controle, curva e fator de calibração, padrões, 
fotocolorimetria e espectrofotometria. Controle de variáveis préanalíticas, analíticas e pós-analíticas. Bioquímica: 
Dosagens bioquímicas no sangue, métodos automatizados. Células e receptores celulares; Química e Bioquímica dos 

ácidos nucléicos, proteínas, enzimas, carboidratos, lipídeos. Biologia Molecular, Enzimas de restrição; Marcadores 
tumorais. Monitoramento de Drogas Terapêuticas. Eletroforese de proteínas, lipoproteínas e hemoglobina. 
Imunoeletroforese e cromatografia em análises clínicas. Parasitologia: Métodos de concentração para exame 
parasitológico de fezes: Faust, Hoffman, Baerman, Ritchie, Stoll, Graham; Identificação de protozoários intestinais, ovos, 
larvas e formas adultas de helmintos, colheita e métodos de coloração para o exame parasitológico e gota espessa. 

Identificação de plasmódios e filárias no sangue, profilaxia das doenças parasitárias e ciclo evolutivo dos protozoários e 
helmintos. Imunologia: Princípios de Imunologia, Imunidade inata e adquirida, Imunidade celular e humoral. Sistema HLA, 
sistema complemento, reações antígeno-anticorpo, reações sorológicas para sífilis, provas sorológicas para doenças 
reumáticas, provas de aglutinação nas doenças infecciosas, imunoglobulinas, reações de imunofluorescência. Reação 

para HIV (teste rápido e Elisa). Uroanálise: Colheita, conservantes, exame qualitativo, caracteres gerais, propriedades 
físicas, exame Químico. Elementos anormais e sedimentoscopia, sedimento organizado, cálculos renais. Microbiologia: 
Esterilização - métodos físicos, e químicos, princípios e tipos. Coleta de amostras para exames, métodos de coloração, 
Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento. Provas de controle de qualidade. Isolamento e 

identificação de bactérias e fungos de interesse médico. Determinação de sensibilidade das bactérias aos 
antimicrobianos. Hematologia: Colheita, anticoagulantes, contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em 
hematologia. Determinação de hemoglobina, de hematócrito e dos índices hematimétricos. Métodos de coloração, 
contagem de reticulócitos. Interpretação do hemograma, leucograma e alterações dos leucócitos, alterações das 
hemácias e das plaquetas. Coagulograma completo, princípio dos testes e suas aplicações diagnósticas. Biossegurança 

no Laboratório: Práticas de biossegurança, barreiras primárias e equipamentos protetores, seleção e aquisição de 
materiais e reagentes. Descontaminação, esterilização, desinfecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. 
Prevenção dos acidentes de laboratório, normas e condutas de emergência nos acidentes de laboratório. 
 

FISIOTERAPEUTA 

Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. Cinesiologia 
e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contra-indicação, técnicas 
e efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e 
profunda. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, 
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semiologia e procedimentos fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas; ortopedia e traumatologia; 
cardiologia; pneumologia; ginecologia e obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Ética 

profissional. 
 

NUTRICIONISTA 

Nutrição básica: Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares; 
Aspectos clínicos da carência e do excesso; Dietas não convencionais; Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico 

da avaliação nutricional; Nutrição e fibras; Utilização de tabelas de alimentos; Alimentação nas diferentes fases 
emomentos biológicos.  Educação nutricional: Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional; 
Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares; Aplicação de meios e técnicas do processo 
educativo; Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional: Métodos diretos e 

indiretos de avaliação nutricional; Técnicas de medição; Avaliação do estado e situação nutricional da população.  
Técnica dietética: Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres 
organoléticos; Seleção e preparo dos alimentos; Planejamento, execução e avaliação de cardápios. Higiene de 
alimentos: Análise microbiológica, toxicológica dos alimentos; Fontes de contaminação; Fatores extrínsecos e intrínsecos 
que condicionam o desenvolvimento de microrganismos no alimento; Modificações físicas, químicas e biológicas dos 

alimentos; Enfermidades transmitidas pelos alimentos.  Nutrição e dietética: Recomendações nutricionais; Função social 
dos alimentos; Atividade física e alimentação; Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de 
alimentos: Operações unitárias; Conservação de alimentos; Embalagem em alimentos; Processamento tecnológico de 
produtos de origem vegetal e animal; Análise sensorial. Nutrição em saúde pública: Análise dos distúrbios nutricionais 

como problemas de saúde pública; Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia: 
Abordagem ao paciente hospitalizado; Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades; Exames 
laboratoriais: importância e interpretação; Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia: Aditivos alimentares; 
Condimentos; Pigmentos; Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos; Vitaminas. 
Minerais; Bebidas. Saúde pública e legislação. Ética profissional. 

 

PEDAGOGO 25 HORAS 

Leis de Diretrizes e Bases, princípios e diretrizes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS, Norma Operacional Básica - NOB, Política Nacional de Assistência Social, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais. Diretrizes Curriculares para a Educação Básica. Constituição Federal de 1988: sociedade e Estado no contexto 
da Educação.  A educação na Constituição Federal de 1988.  Avaliação e Indicadores de qualidade na educação. 
Currículo e Diversidade. Participação Popular no Planejamento e na Organização da Educação Nacional. Tecnologias 

da Informação e da Comunicação no contexto educacional. Gestão da Qualidade em Educação. Formação Continuada 
de Profissionais da Educação. Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação. Educação a  Distância. Educação Integral. Educação Especial na Perspectiva Inclusiva. Expansão da 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica. Organização e estrutura dos sistemas de ensino.  Sociologia da 
Educação; a democratização da escola; educação e sociedade. Função social da escola. Qualidade na Educação. 

Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações com os campos 
socioeconômicos, políticos e culturais. Sociologia da Educação. Psicologia da Educação. Teorias do desenvolvimento 
humano e suas distintas concepções, teorias da aprendizagem. O conhecimento do valor ético como agente de promoção 
social nas relações interpessoais. Impacto e importância do relacionamento no avanço do processo ensino-

aprendizagem. Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão, transtornos alimentares na 
adolescência. Família: As novas modalidades de família, metodologias de abordagem familiar. Cidadania e igualdade de 
oportunidade. Ética profissional. 

 
PROCURADOR MUNICIPAL 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da organização do 

estado; Da organização político-administrativa; Da União; Dos Estados federados; Dos Municípios; Do Distrito Federal; 
Da intervenção. Da administração pública; Disposições gerais; Dos servidores públicos. Da organização dos poderes; 
Do Poder Legislativo; Do Congresso Nacional; Das atribuições do Congresso Nacional; Do processo legislativo; Da 
fiscalização contábil, financeira e orçamentária; Do Poder Executivo; Do Presidente e do Vice-Presidente da República; 
Das atribuições do Presidente da República; Da responsabilidade do Presidente da República; Dos Ministros de Estado; 

Do Conselho da República e do Conselho de Defesa Nacional; Do Poder Judiciário; Disposições gerais; Do Supremo 
Tribunal Federal; Do Superior Tribunal de Justiça; Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais; Dos Tribunais 
Regionais Federais e dos Juízes do Trabalho; Das funções essenciais à Justiça; Do Ministério Público; Da Advocacia 
Geral da União; Da Advocacia e da Defensoria Pública. Da defesa do estado e das instituições democráticas. Da 

tributação e do orçamento; Do sistema tributário nacional; Dos princípios gerais; Das limitações do poder de tributar; Dos 
impostos da União; Dos impostos dos Estados e do Distrito Federal; Dos impostos dos Municípios. Das finanças públicas; 
Normas gerais; Dos orçamentos. Da ordem econômica e financeira; Dos princípios gerais da atividade econômica; 
Exploração de atividade econômica pelo Estado. Da ordem social; Da seguridade social. Da ciência e tecnologia. Do 
meio ambiente. Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO 
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ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais e infraconstitucionais da atividade administrativa. Regime jurídico-
administrativo: princípios do direito administrativo. Princípios da administração pública. Legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e indisponibilidade do interesse público, proporcionalidade, razoabilidade, motivação, 
continuidade, presunção de veracidade e de legalidade, autoexecutoriedade, autotutela, segurança jurídica, proteção a 
confiança e boa-fé. Administração Pública. Desconcentração e descentralização. Órgãos públicos. Hierarquia. 
Delegação. Avocação. Administração direta e indireta. Autarquias. Fundações públicas. Empresas públicas e privadas. 
Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais e Entes com situação peculiar (ordens e conselhos profissionais, 

fundações de apoio, empresas controladas pelo poder público, serviços sociais autônomos, organizações sociais, 
organizações da sociedade civil de interesse público). A estruturação da advocacia pública. Atividade da administração 
pública. Poderes da administração pública e função. Poder normativo. Poder disciplinar. Poder decorrente de hierarquia. 
Poder vinculado. Poder discricionário. Poder regulamentar. Poder disciplinar. Poder de polícia. Atos administrativos. 

Conceitos, requisitos, elementos, atributos, pressupostos e classificação. Fato e ato administrativo. Validade, eficácia e 
autoexecutoriedade do ato administrativo. Atos administrativos em espécie. Parecer: responsabilidade do emissor do 
parecer. O silêncio no direito administrativo. Cassação. Vícios, defeitos e desfazimento dos atos administrativos. 
Revogação e anulação e teoria das nulidades no direito administrativo. Cassação e preservação (convalidação, 
ratificação e conversão). Prescrição e decadência. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Atos administrativos 

vinculados e discricionários. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Ato administrativo inexistente. Atos 
administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. Processo 
administrativo disciplinar. Servidor: cargo, emprego e funções. Atribuições. Competência administrativa: conceito e 
critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Servidores públicos. Direitos, deveres e 

responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. Formas de provimento e vacância dos 
cargos públicos. Exigência constitucional de concurso público para investidura em cargo ou emprego público. Regime 
jurídico, direitos, deveres, proibições e vantagens. Licitação. Noções gerais. Tratamento normativo. Legislação básica. 
Princípios. Modalidades (concorrência, tomada de preços, convite, concurso, leilão e pregão). Registro cadastral. 
Registro de preços. Comissão de licitação. Fases do processo licitatório. Dispensa e inexigibilidade. Anulação e 

revogação. Controle. Regime diferenciado de contratação (RDC). Legislação pertinente. Lei Federal nº 8.666/1993 e 
alterações. Lei Federal nº 10.520/2002 e demais disposições normativas relativas ao pregão. Contratos da administração. 
Serviços públicos. Concessão, permissão, autorização e delegação. Serviços delegados. Convênios e consórcios. 
Conceito de serviço público. Caracteres jurídicos. Controle da Administração pública. Bens públicos. Classificação e 

caracteres jurídicos. Natureza jurídica do domínio público. Utilização dos bens públicos: autorização, permissão e 
concessão de uso, ocupação, aforamento, concessão de domínio pleno. Restrições e limitações administrativas. 
Intervenção no domínio econômico: desapropriação. Responsabilidade civil extracontratual do Estado. Responsabilidade 
objetiva. Responsabilidade subjetiva. Responsabilidade por ação. Responsabilidade por omissão. Responsabilidade 

decorrente de comportamento ilícito. Responsabilidade decorrente de comportamento lícito. Reparação do dano. 
DIREITO CIVIL: Lei de introdução às normas do direito brasileiro. Pessoas naturais: personalidade e capacidade. 
Pessoas jurídicas: conceito, associações e fundações. Bens: conceito, classificação em bens móveis, imóveis, fungíveis 
e consumíveis, divisíveis, singulares e coletivos. Negócio jurídico: espécies, manifestação da vontade, vícios da vontade, 
defeitos e invalidade. Teoria da imprevisão. Ato jurídico: fato e ato jurídico; modalidades e formas do ato jurídico. Efeitos 

do ato jurídico: nulidade, atos ilícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição e decadência. Obrigações: conceito; 
obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; cláusula penal. Extinção 
das obrigações: pagamento - objeto e prova, lugar e tempo de pagamento; mora; compensação, novação, transação; 
direito de retenção. Responsabilidade civil. Direitos reais. Posse e propriedade. Contratos em geral: disposições gerais; 

espécies; empréstimo; comodato; mútuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; extinção. Contratos que 
geram a transferência de propriedade de bens e direitos. Contratos que geram a transferência da posse de bens. 
Inadimplemento contratual. Consequências do inadimplemento. Assunção de dívida. Responsabilidade civil. Regime de 
bens entre cônjuges. Garantias reais: hipoteca, penhor comum, penhor agrícola, penhor pecuniário, alienação fiduciária 
em garantia. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas processuais 

civis. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais: Das normas fundamentais do processo civil; 
Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição e da ação; dos limites da jurisdição nacional 
e da cooperação internacional; da competência interna: da competência; disposições gerais; da modificação da 
competência; da incompetência; da cooperação nacional. Dos sujeitos do processo: das partes e dos procuradores; do 

litisconsórcio: da intervenção de terceiros; do juiz e dos auxiliares da justiça; do Ministério Público. Da Advocacia Pública. 
Da Defensoria Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: Da forma dos atos 
processuais; Dos atos em geral; Da prática eletrônica de atos processuais; Dos atos das partes; Dos pronunciamentos 
do juiz; Dos atos do escrivão ou do chefe de secretaria; Do tempo e do lugar dos atos processuais; Dos prazos; Da 
verificação dos prazos e das penalidades; Da comunicação dos atos processuais, Disposições gerais; Da citação; Das 

cartas; Das intimações. Das nulidades; Da distribuição e do registro do valor da causa; Da tutela provisória; da tutela de 
urgência; da formação, da suspensão e da extinção do processo; do processo de conhecimento e do cumprimento de 
sentença; Do procedimento comum: Da petição inicial, Dos requisitos da petição inicial, Do pedido, Do indeferimento da 
petição inicial, Da improcedência liminar do pedido, Da audiência de conciliação ou de mediação, Da contestação, Da 

reconvenção, Da revelia, Da não incidência dos efeitos da revelia, Do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
do autor, Das alegações do réu, Da extinção do processo, Do julgamento antecipado do mérito, Do julgamento antecipado 
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parcial do mérito, Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ; Da sentença e da coisa julgada; Dos elementos 
e dos efeitos da sentença; Da remessa necessária; Do julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não 

fazer e de entregar coisa; Da coisa julgada; Da liquidação de sentença; Do cumprimento da sentença; Dos procedimentos 
especiais; Do processo de execução da execução em geral: Disposições gerais; Das partes; Da competência; Dos 
requisitos necessários para realizar qualquer execução; Do título executivo; Da exigibilidade da obrigação; Da 
responsabilidade patrimonial; Das diversas espécies de execução; Dos embargos à execução da suspensão e da 
extinção do processo de execução; Dos processos nos Tribunais e dos meios de impugnação das decisões judiciais da 

ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais; dos recursos: Disposições gerais; Da 
apelação; Do agravo de instrumento; Do agravo interno; Dos embargos de declaração; Dos recursos para o Supremo 
Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça; Do recurso ordinário; Do recurso extraordinário e do recurso 
especial; Dos embargos de divergência. DIREITO TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Limitações do poder de 

tributar. Princípios do direito tributário. Repartição das receitas tributárias. Tributo: Conceito, Natureza jurídica, Espécies, 
Imposto, Taxa, Contribuição de melhoria, Empréstimo compulsório, Contribuições. Competência tributária: Classificação, 
Exercício da competência tributária, Capacidade tributária ativa, Imunidade tributária, Distinção entre imunidade, isenção 
e não incidência, Imunidades em espécie. Fontes do direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e integração da 
legislação tributária. Obrigação tributária: Definição e natureza jurídica; Obrigação principal e acessória; Fato gerador; 

Sujeito ativo; Sujeito passivo; Solidariedade; Capacidade tributária; Domicílio tributário; Responsabilidade tributária; 
Responsabilidade dos sucessores; Responsabilidade de terceiros; Responsabilidade por infrações. Crédito tributário: 
Constituição de crédito tributário; Lançamento; Modalidades de lançamento; Suspensão do crédito tributário; Extinção do 
crédito tributário; Exclusão de crédito tributário; Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária: 

Fiscalização, Dívida ativa, Certidões negativas. Impostos dos municípios: Imposto sobre transmissão inter vivos, a 
qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; Imposto sobre serviços de qualquer natureza. Processo 
administrativo tributário. Lei Federal nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). Exceção de pré-executividade; Ação cautelar fiscal; 
Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-tributária; Ação anulatória de débito fiscal; Mandado de segurança; 

Ação de repetição de indébito; Ação de consignação em pagamento. Crimes contra a ordem tributária. DIREITO PENAL: 
Dos crimes contra Administração Pública. DIREITO DO TRABALHO: DIREITO DO TRABALHO E DIREITO 
PROCESSUAL DO TRABALHO. Sujeitos da relação de emprego. Trabalhador autônomo, avulso eventual e temporário. 
O empregador; sucessão de empregadores. O contrato de trabalho. Vícios e defeitos. Espécie do contrato de trabalho. 

Remuneração. Duração do trabalho: jornada, repouso, férias. Suspensão e interrupção do contrato de trabalho. 
Terminação do contrato de trabalho. Rescisão. Aviso prévio. Fundo de garantia do tempo de serviço. Sentença. Recursos 
no processo do trabalho. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

História da Educação Infantil; Criança e infância: conceito de infância, tipos de famílias e suas historicidades. Visão 
histórica e crítica das principais concepções de infância, criança e educação infantil na contemporaneidade. A profissão 
docente com centralidade na educação de crianças pequenas em espaços coletivos de creche e pré-escola. Bases legais 
sobre a oferta da Educação Infantil no contexto brasileiro. O direito à educação: a legislação educacional brasileira. 

RCNEI – Referencial Curricular Nacional da Educação Infantil. Proposta curricular CBC (Conteúdos Básicos Curriculares) 
– Ciclo da Alfabetização e Ciclo Complementar. Parâmetros curriculares nacionais. Contribuições da psicologia, da 
sociologia e da antropologia para compreensão da infância e das práticas cotidianas. O Cuidar e o educar. O cotidiano 
e a rotina na educação infantil: profissionais, currículo, espaço/tempo, avaliação, planejamento e atividades. As 

concepções de ludicidade: o jogo, brinquedo e brincadeira e suas aplicações no processo de aprendizagem; 
Contribuições da brincadeira, das interações e linguagem no processo de aprendizagem e desenvolvimento da criança. 
Desenvolvimento da escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos; A organização das 
atividades da vida diária: sono, alimentação, higiene, primeiros socorros e cuidados essenciais. A linguagem e a criança: 
aquisição da linguagem; relações entre escrita, oralidade, linguagem verbal e não verbal; a criança na sociedade letrada. 

Ética profissional. 
 

PSICÓLOGO 

Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - 

Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas 
Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes. 
Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na Anormalidade. Interação Social. A Psicologia 
Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico. Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. 
Ética profissional. 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Teorias psicodinâmicas da personalidade: Freud, Erick Erikson; Teorias humanistas de personalidade: Rogers e Maslow; 
Teorias sociocognitivas de personalidade: Kelly, Bandura, Lewin; A abordagem S = R de personsalidade. Teorias e 

Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Aconselhamento Psicológico. Psicodiagnóstico. Psicoterapias individual 
e em grupo. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Psicopatologia: normal x patológico, psicopatologia infantil e 
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transtornos Globais do Desenvolvimento. Psicologia da Saúde. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Psicologia Escolar e Abordagem Psicológica da Educação. Resoluções CFP nos: 

001/1999, 018/2002, 007/2003, 010/2005, 001/2009, 005/2010. Relações raciais: referências técnicas para a prática do 
psicólogo. Recomendações de práticas não medicalizantes para profissionais e serviços de educação e saúde 2015: 
grupo de trabalho educação e saúde do fórum sobre medicalização da educação e saúde. Ética profissional. 
 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Fundamentos da Terapia Ocupacional. Prática da Terapia Ocupacional. Constituição do Campo: Tendências 
contemporâneas em Terapia Ocupacional. Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; bioquímica; 
citologia; histologia e embriologia. Atividades e recursos terapêuticos: atividade lúdica; recursos tecnológicos; próteses 
e órteses; psicomotricidade. Terapia Ocupacional no Campo Social. Terapia Ocupacional em Saúde do Trabalhador. 

Terapia Ocupacional e Deficiência Mental. Terapia Ocupacional e Reabilitação Física: abordagens terapêuticas 
neuromotoras e ortopédicas. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. Terapia Ocupacional aplicada a gerontologia 
e geriatria. Interface arte e saúde. A atuação do terapeuta ocupacional no campo da Educação Especial no Brasil. A 
atuação do terapeuta ocupacional no campo da Educação e a perspectiva social. Neurologia. Ortopedia. Patologia de 
Órgãos e sistemas. Saúde Pública. Administração em Terapia Ocupacional. Psicomotricidade. Terapia ocupacional 

aplicada a problemas sociais, a saúde mental, a Patologias diversas. Ética profissional. 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
ELETRICISTA 

Montar e reparar instalações de baixa e alta tensão, em edifícios ou outros locais, guiando-se por esquemas e outras especificações, 

utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, aparelhos de medições elétrica e eletrônica, material isolante e equipamentos de 

soldar, para possibilitar o funcionamento dos mesmos; Estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, 

especificações e outras informações, para estabelecer o roteiro das tarefas; Colocar os quadros de distribuição, caixas de fusíveis, 

tomadas e interruptores, utilizando ferramentas normais, comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte 

geral da instalação elétrica; Executar o corte, dobradura e instalação de condutos, utilizando equipamentos de cortar e dobrar tubos, 

puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para possibilitar a passagem da fiação; Instalar os condutores elétricos, utilizando 

chaves, alicate, conectores e material isolante, para permitir a distribuição de energia; Testar a instalação, fazendo-a funcionar 

repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho executado; Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de medição 

elétricos e eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas; Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando 

ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à instalação elétrica condições normais de 
funcionamento. 

 

MECÂNICO 

Manter e reparar a parte mecânica de automóveis, caminhões, motocicletas, tratores e outros veículos automotores; Suas funções 

consistem em: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas dos veículos; Efetuar a regulagem do motor 

e ajustar os freios, a direção e outras partes dos veículos; Reparar a parte mecânica de automóveis, caminhões, motocicletas, tratores 

e outros veículos automotores; Suas funções consistem em: reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou desgastadas 

dos veículos; Efetuar a regulagem do motor e ajustar os freios, a direção e outras partes dos veículos entre os quais caminhões, 

ônibus, motocicletas e outros. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Manobrar a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora ou da pá mecânica, para possibilitar a 
movimentação da terra;  Movimentar a lâmina da niveladora ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de 

controle, para posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; Manobrar a máquina, acionando os comandos, para 

empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a terra para outro lugar;  Executar a manutenção 

da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS 

Executar todas as atividades pertinentes ao serviço de Vigilância em Saúde como controle de zoonoses e endemias que visam 

prevenir, diminuir ou eliminar os riscos e agravos à saúde provocados por vetor, animal hospedeiro, animais peçonhentos, reservatório 

ou sinantrópico, educação em saúde, educação ambiental, controle mecânico e químico de vetores conforme as normas do Ministério 

da Saúde, programas, serviços e particularidades locais; Realizar outras ações e atividades atinentes ao cargo a serem desenvolvidas 

de acordo com as necessidades epidemiológicas e prioridades locais. Realizar atividades e funções inerentes à profissão, de acordo 

com as normas técnicas. 
 

ALMOXARIFE 

Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando as necessidades futuras, para 

preparar pedidos de reposição; Controlar o recebimento do material comprado ou produzido, confrontando as notas de pedidos e as 

especificações com o material entregue, para assegurar sua perfeita correspondência aos dados anotados; Organizar o 

armazenamento de material e produtos, identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir uma 

estocagem racional e ordenada; Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias, para evitar 

deterioramento e perda; Efetuar o registro dos materiais em guarda no depósito e das atividades realizadas, lançando os dados em 

livros, fichas e mapas apropriados, para facilitar consultas e elaboração dos inventários; Fazer o arrolamento dos materiais estocados 

ou em movimento, verificando periodicamente os registros e outros dados pertinentes para obter informações exatas sobre a situação 

real do almoxarifado. Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 

 

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-pedagógico. 

Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Secretaria Municipal de Educação. Refletir e avaliar sua prática 

profissional, buscando aperfeiçoá-la. Implementar atividades que valorizem a diversidade sócio-cultural da comunidade atendida e 

ampliar o acesso aos bens sócio-culturais e artísticos disponíveis. Auxiliar na recepção e entrega das crianças aos pais ou 

responsáveis. Participar da organização de tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e 

interação. Auxiliar no desenvolvimento de atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil. 

Colaborar para que a criança matriculada na Educação Infantil tenha assegurada suas necessidades básicas de higiene, alimentação 

e repouso. Colaborar com o pessoal do Magistério a fim de propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 

Executar atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança, em suas diferenças individuais, 

sociais, econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os 

substitua no processo de desenvolvimento infantil. Participar de reuniões, encontros, seminários, palestras, cursos, congressos, 

atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e correlata, sempre que convocado. Zelar pela guarda 
e conservação do material e do local de trabalho. Colaborar e participar dos eventos e festividades da escola. Executar atividades 

similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela Direção/Secretaria Municipal de Educação, no 

âmbito de sua competência. 
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FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

Orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias, inspeções e 

análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária; 

Promovem educação sanitária e ambiental. Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades 

correlatas. 

 

FISCAL DE OBRAS 

Fiscalizar as atividades e obras, por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, 

visando o cumprimento da legislação técnica; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades 

correlatas. 

 

FISCAL DE POSTURAS 

Zelar pelo cumprimento da legislação do Município naquilo que se exige a regular execução de atos ou negócios que devam ser 

praticados por outras pessoas, em obediência às regras legais ou aos deveres que lhes cabem no desempenho de certos misteres, 

especialmente, no tocante a urbanismo; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades 

correlatas. 

 

FISCAL DE RENDAS 

Supervisionar equipes de trabalho em órgãos de fiscalização de tributos, orientando-as sobre critérios de fiscalização, tributação e 

práticas correspondentes, para cooperar no aperfeiçoamento e racionalização das normas e medidas fiscalizadoras; Elaborar planos 

de fiscalização, consultando documentos específicos e guiando-se pela legislação fiscal, para racionalizar os trabalhos nos órgãos 

sob sua responsabilidade; Proceder ao controle e avaliação dos planos de fiscalização, acompanhando sua execução e analisando 

os resultados obtidos, para julgar o grau de validade do trabalho; Executar as tarefas de fiscalização de tributos da fazenda pública, 

inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, examinando rótulos, faturas, 

selos de controle, notas fiscais e outros documentos, para defender os interesses da fazenda pública e da economia popular; Fiscalizar 

mercadorias em trânsito, efetuando sindicâncias no comercio, feiras-livres, mercados e logradouros públicos, para evitar fraudes e 

irregularidades que prejudiquem o erário público; Examinar a capacidade produtiva de unidades fabris, observando e analisando os 

processos de fabricação, a fim de colher dados para classificação tributária; Realizar busca de depósitos clandestinos e meios de 

transportes de mercadorias que apresentem indícios de irregularidades, efetuando as diligências indispensáveis, para processar a 

apreensão das mercadorias, caso sejam constatadas fraudes fiscais; Efetuar o inventário de empresas cujos responsáveis tenham 
sido indicados em crimes de apropriação indébita, procedendo à identificação e qualificação dos mesmos, para lavrar os respectivos 

termos de responsabilidade; Fiscalizar e autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo-fiscal e providenciando 

as respectivas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; Manter-se informado a respeito da política de 

fiscalização, exercer suas atribuições, inclusive, de assessoramento; Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, 

desempenhar atividades correlatas. 

 

FISCAL DE TRÂNSITO 

Exercer a fiscalização de trânsito nos termos legais, orientar, sugerir, autuar pedestres e condutores de veículos, no âmbito municipal, 

de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro; Executar a fiscalização de trânsito, nos termos da legislação federal 

pertinente, orientar pedestres e condutores de veículos, notificar os infratores, sugerir medidas de segurança relativas à circulação de 

veículos e de pedestres, bem como a concernente à sinalização de trânsito nas vias urbanas municipais, orientar ciclistas e condutores 

de animais, auxiliar no planejamento, na regulamentação e na operacionalização do trânsito, com ênfase à segurança; Fiscalizar o 

cumprimento em relação à sinalização de trânsito; Auxiliar na coleta de dados estatísticos e em estudos sobre a circulação de veículos 
e pedestres; Lavrar as ocorrências de trânsito e, quando for o caso, providenciar a remoção dos veículos infratores; Fiscalizar o 

cumprimento das normas gerais de trânsito e relacionadas aos estacionamentos e paradas de ônibus, táxis, ambulâncias e veículos 

especiais; Participar de projetos de orientação, educação e segurança de trânsito; Vistoriar veículos, em questões de segurança, 

higiene, manutenção, carga, etc.; Demais atividades afins, especialmente as contidas no art. 24, do código nacional de trânsito, 

previsto na lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, pertinentes à fiscalização. 

 

FISCAL SANITÁRIO NÍVEL MÉDIO 

Realizar os serviços de vigilância sanitária na área sob jurisdição, executando as atividades de inspeção, fiscalização, apreensão, 

inutilização, interdição, liberação de alvará sanitário, comunicação, mobilização e educação para a saúde em estabelecimentos de 

menor complexidade; Realizar coleta de amostras para análise e controle em estabelecimentos, serviços e produtos de interesse da 

saúde pública que estejam no nível de habilitação da vigilância sanitária conforme o tipo de gestão de sistema municipal de saúde; 

Fazer atendimento a denúncias emanadas da população, pertinentes à área de abrangência da vigilância sanitária; Lavrar autos, 
expedir notificações, comunicações e aplicar penalidades decorrentes das normas sanitárias; Realizar outras ações e atividades 

atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, 

de acordo com as normas técnicas; Emitir termos de ocorrências para verificação fiscal quando ocorrer suspeita de irregularidade no 

que tange a saúde pública; Fazer registros e relatórios das atividades desenvolvidas; Na ausência do fiscal de nível superior, realizar 

as atividades inerentes ao cargo em questão, comuns à de nível médio. 

 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Proceder a estudos específicos, coletando e analisando dados e examinando trabalhos especializados sobre administração, para 

colaborar nos trabalhos técnicos relativos e projetos básicos de ação, e para se atualizar em questões relativas à aplicação de leis e 

regulamentos sobre assuntos de pessoal; Supervisionar a execução física e financeira do plano básico de ação, verificando 

procedimentos e examinando orçamentos, para assegurar a obtenção de resultados compatíveis com as disposições do plano; 

Orientar a aplicação de normas gerais, baseando-se em leis e decretos governamentais, para estabelecer uma jurisprudência 
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administrativa uniforme para todo o serviço; Tomar parte em estudos referentes a atribuições de cargos, funções e empregos e à 

organização de novos quadros de servidores, uniformizando e tabulando dados e dando sugestões sobre aspectos relevantes, para 

possibilitar as respectivas classificação e retribuição; Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, 

compondo fluxogramas e demais esquemas ou gráficos de informações do sistema, a fim de concorrer para uma maior produtividade 

e eficiência dos serviços; Supervisionar os trabalhos relativos à administração de material e patrimônio, bem como a escrituração de 

livros e fichas, examinando os pedidos de material e respectiva documentação, providenciando os atendimentos, determinando 

previsões de estoque e verificando toda a escrita do setor, a fim de colaborar no aperfeiçoamento de medidas de interesse para o 
desenvolvimento dos trabalhos sob sua responsabilidade; Atuar na programação, elaboração e beneficiamento das atividades de 

seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, consultando dados já existentes e colaborando na análise e colheita de novos 

informes, a fim de contribuir para o melhoramento das práticas em uso, organização de temários e admissão e qualificação do pessoal;  

Supervisionar trabalhos atinentes e exames técnicos, acompanhando os estudos e verificações de pedidos os requerimentos 

realizados por servidores ou por cidadãos; Auxiliar no planejamento dos trabalhos da secretaria em que estiver lotado, com 

competência e padrão de desempenho, observando os projetos e as atividades de seu setor de trabalho;  Coletar, apurar, selecionar, 

registrar e consolidar dados, zelando pela sua fidedignidade; Realizar as atividades específicas de seu setor de acordo com as 

atribuições previstas na lei; Auxiliar no planejamento dos trabalhos de secretaria da unidade escolar, com competência e padrão de 

desempenho, observando o projeto político-pedagógico da escola e a proposta político-pedagógica da Rede Municipal de Ensino; 

Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados, zelando pela sua fidedignidade; Zelar pelo seu material de trabalho. 

 

SECRETÁRIA ESCOLAR 

Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria. Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo escolar, o 

registro dos alunos, de forma a permitir, em qualquer época, a verificação da identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a 

autenticidade dos documentos escolares. Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros de registros e outros 

instrumentos de escrituração da unidade escolar, relativos aos registras funcionais dos servidores e à vida escolar dos alunos. 

Organizar e manter atualizada a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções de interesse da escola. 

Encaminhar diariamente à Direção da Escola toda correspondência e e-mails recebidos. Redigir a correspondência que lhe for 

confiada, lavrar atas e termos, nos livros próprios. Preparar certidões, atestados, históricos escolares e outros documentos solicitados. 

Responder ao Censo Escolar Anual. Apresentar ao Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados. Realizar 

digitação e reprodução de documentos, atinentes ao trabalho da Secretaria e, outros quando solicitado pela Direção. Distribuir os 

encargos da Secretaria para seus auxiliares. Atender ao público, alunos, professores e pessoal administrativo, prestando-lhes as 

informações solicitadas e/ou fazer os devidos encaminhamentos. Manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço. Zelar pelo uso 

adequado e conservação dos materiais distribuídos à Secretaria. Colaborar e participar dos eventos e festividades da escola. Executar 
atividades similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela Direção/Secretaria Municipal de 

Educação, no âmbito de sua competência. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de processamento de dados; Orientar ao servidor público 

usuário de equipamento de informática a melhor técnica de uso e conservação dos mesmos; Executar manutenção periódica dos 

computadores e periféricos, de instalações de programas e periféricos; Recomendar, quando necessário o upgrade dos equipamentos; 

Manter e atualizar fichas de cadastro dos equipamentos e controle de licenças de programas; Elaborar relatórios sobre ocorrências 

com os equipamentos e programas; Estudar os objetivos do programa, analisando as especificações e instruções recebidas, para 

verificar a natureza e fontes dos dados de entrada que vão ser tratados e esquematizar a forma e fluxo do programa; Elaborar 

fluxogramas lógicos e detalhados, estabelecendo a sequência dos trabalhos de preparação dos dados a tratar e as operações do 

computador, levando em consideração as verificações internas e outras comprovações necessárias, para atender às necessidades 

estabelecidas; Simplificando rotinas, para obter instruções de processamento apropriadas ao tipo de computador empregado; Realizar 
experiências, preparar manuais, instruções de operação e descrição dos serviços, listagem, gabaritos de entrada e saída e outros 

informes necessários, redigindo e ordenando os assuntos e documentos pertinentes, para instruir operadores e pessoal de computador 

e solucionar possíveis dúvidas; 

 

TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

Realizar estudos e propor ações de preservação dos recursos naturais, com controle e avaliação dos fatores que causam impacto nos 

ciclos de matéria e energia, diminuindo os efeitos negativos causados na natureza (solo, água e ar); Igualmente, compreende as 

atividades de prevenção da poluição por meio da educação ambiental não escolar, da tecnologia ambiental e da gestão ambiental; 

Levantar e monitorar a qualidade ambiental conforme as normas legais e respeitando os fatores de sobrevivência dos seres vivos; 

Realizar estudos de gestão ambiental das microbacias, de gestão das reservas naturais, de gestão das unidades de controle da 

poluição e dos locais de tratamento dos poluentes (Aterros sanitários, ETE, ETA); Supervisionar projetos ambientais urbanos e rurais, 

com capacidade para planejar e trabalhar projetos sustentáveis; Acompanhar equipes de trabalho, desenvolver e dialogar com a 
sociedade civil para a implantação de projetos, campanhas e programas na educação socioambiental e de saúde, diminuindo, 

eliminando ou prevenindo riscos e agravos à saúde; Zelar por seu material de trabalho. 

TÉCNICO EM TURISMO 

Desempenhar tarefas em transmitir informações técnico especializadas sobre atrativo natural e cultural de interesse turístico no 

Município; Indicar aos turistas os lugares e obras de maior interesse, como monumentos, edifícios, pontes, museus e galerias de arte, 

mencionando seus nomes, localização e outros dados, para cientificá-los dos pontos incluídos no roteiro; Fazer breves comentários 

durante a permanência dos turistas nos locais escolhidos, indicando datas e fatos históricos e dando outras informações pertinentes, 

para proporcionar aos visitantes o conhecimento da história e do desenvolvimento artístico-social do local visitado; Indicar aos turistas 

os locais para refeições ou descanso, obedecendo às solicitações recebidas, para proporcionar-lhes conforto e bem-estar; 

Acompanhar grupos de pessoas em visita a locais, como museus ou galerias de arte, fazendo comentários sobre os objetos ou quadros 

ali expostos. 
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ARQUITETO E URBANISTA 

Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas (desenho de edificações, planejamento urbano e 

urbanismo) e da região (planejamento regional ou Ordenamento do território), definindo materiais, acabamentos, técnicas, 

metodologias, analisando dados e informações; Fiscalizar e executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade financeiros, 

econômicos, ambientais; Prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como assessorar no estabelecimento de políticas de 

gestão. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Atuar na política pública de Assistência Social, no âmbito das Proteções Sociais Básica e Especial; No atendimento e 

acompanhamento familiar; Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração direta pública 

ou indireta; Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do serviço social 

com participação da sociedade civil; Encaminhar providencias e prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; Orientar 

indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e 

na defesa de seus direitos; Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; Executar e avaliar pesquisas e estudos 

socioeconômicos que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; Prestar assessoria e 

consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, movimentos sociais no que diz respeito a defesa dos direitos civis, 

políticos e sociais da coletividade; Planejamento, organização e administração de serviços sociais e de unidades de serviço social. 

 

BIBLIOTECÁRIO 

O Manter intercâmbio com outras bibliotecas e centros de documentação. Manter sistema de consultas e empréstimos. Difundir a 

importância da leitura e os benefícios do uso da informação. Processar o acervo através de técnicas biblioteconômicas. Analisar os 

recursos e as necessidades de informação da comunidade em que está inserido. Formular e implementar políticas para o 

desenvolvimento de serviços da biblioteca. Promover programas de leitura e eventos culturais. Planejar políticas para os serviços da 

biblioteca, definindo objetivos, prioridades e serviços, de acordo com Projeto Político Pedagógico da Secretaria Municipal de 

Educação. Promover treinamento da equipe da biblioteca. Orientar o usuário para leitura, pesquisa e na normatização de trabalhos. 

Oferecer orientação sobre o funcionamento da biblioteca. Efetuar parcerias com organismos relacionadas à educação e áreas afins. 

Executar outras tarefas correlatas e funções inerentes à profissão, conforme as normas técnicas. Executar atividades similares ou 

outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua 

competência. 

 

BIÓLOGO 

Realizar, coordenar e programar as atividades referentes aos serviços de Vigilância em Saúde que abrangem o controle de zoonoses, 

vigilância epidemiológica, vigilância ambiental e vigilância sanitária com o intuito de prevenir, diminuir ou eliminar os riscos e agravos 

à saúde compatíveis à sua formação acadêmica. Realizar ações saúde pública, como biologia sanitária, epidemiologia, bem como 

outras ações e atividades atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais, realizando ações em: 

Aquicultura: Gestão e Produção; Arborização Urbana; Auditoria Ambiental; Bioespeleologia; Bioética; Bioinformática; 

Biomonitoramento; Biorremediação; Controle de Vetores e Pragas; Curadoria e Gestão de Coleções Biológicas, Científicas e Didáticas; 

Desenvolvimento, Produção e Comercialização: de Materiais, Equipamentos e Kits Biológicos; Diagnóstico, Controle e Monitoramento 

Ambiental; Ecodesign; Ecoturismo; Educação Ambiental; Fiscalização/Vigilância Ambiental; Gestão Ambiental; Gestão de Biotérios; 

Gestão de áreas de preservação ambiental;Gestão da Qualidade; Gestão de Recursos Hídricos e Bacias Hidrográficas; Gestão e 

Tratamento de Efluentes e Resíduos; Gestão, Controle e Monitoramento em Ecotoxicologia; Inventário, Manejo e Produção de 

Espécies da Flora Nativa e Exótica;Inventário, Manejo e Conservação da Vegetação e da Flora; Inventário, Manejo e Comercialização 

de Microrganismos; Inventário, Manejo e Produção de Espécies da Fauna Silvestre Nativa e Exótica; Inventário, Manejo e 

Conservação da Fauna; Inventário, Manejo, Produção e Comercialização de Fungos; Licenciamento Ambiental; Mecanismos de 
Desenvolvimento Limpo (MDL); Microbiologia Ambiental; Mudanças Climáticas; Paisagismo; Planejamento, Criação e Gestão de 

Unidades de Conservação (UC)/Áreas Protegidas; Responsabilidade Socioambiental; Restauração/Recuperação de Áreas 

Degradadas e Contaminadas; Saneamento Ambiental; Treinamento e Ensino na Área de Meio Ambiente e Biodiversidade. Realizando 

atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas. 

 

CONTADOR 

Administrar os tributos, apurando os impostos devidos, compensando tributos, gerando dados para preenchimento de guias, 

levantando informações para recuperação de impostos; Registrar atos e fatos contábeis, estruturando plano de contas conforme a 

atividade do Município, definindo procedimentos contábeis, atualizando procedimentos internos, parametrizando aplicativos 

contábeis/fiscais e de suporte, administrando o luxo de documentos, classificando documentos, escriturando livros fiscais e contábeis, 

conciliando saldos de contas, gerando diário/razão; Controlar o ativo permanente, escriturando ficha de crédito de impostos na 

aquisição de ativo fixo, definindo a taxa de amortização, depreciação e exaustão, registrando a movimentação dos ativos, realizando 
o controle físico com o contábil; Gerenciar custos, estruturando centros de custos, apurando os custos, e os confrontando com as 

informações contábeis; Analisar os custos apurados; Preparar obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, 

órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; Elaborar demonstrações contábeis; 

Prestar consultoria e informações gerenciais; Realizar auditoria interna; Atender solicitações de órgãos fiscalizadores; Zelar pelo seu 

material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas. 

 

DENTISTA 

Realizar atividades de caráter técnico-administrativo que compreendem todos os procedimentos do atendimento clínico e profilático 

relacionados à saúde bucal, dentro do contexto da saúde pública; Organizar e executar programas que atendam essas e outras 

necessidades; Atuar na atenção primária compreendendo o desenvolvimento de ações de natureza coletiva e individual, visando o 

objetivo epidemiológico de Promoção, Recuperação e Manutenção da Saúde Bucal; Realizar outras ações e atividades atinentes ao 
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cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com 

as normas técnicas. 

 

ENFERMEIRO 

Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem para proteção e recuperação da saúde; Realizar análise de 

situação de saúde para identificar o tipo de assistência que deve ser prestada à comunidade; Coordenar, gerenciar e acompanhar a 

equipe e unidades de saúde, quando assim designado, incluindo as questões técnico administrativas, respeitando as decisões de 
nível hierárquico superior, dentro da estrutura do Sistema Municipal de Saúde;Realizar outras ações e atividades atinentes ao cargo 

a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com as 

normas técnicas. 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno 

disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; Calcular os esforços e deformações previstos na obra projetada 

ou que afetam a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como carga calculada, 

pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem ser utilizados 

na construção; Consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos, eletricistas e químicos, arquitetos de edifícios e 

arquitetos paisagistas, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e 

estéticas relacionadas à obra a ser executada; Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações da obra, 
indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, a fim 

de apresentá-lo ao município, diretores de empresa ou órgãos governamentais para aprovação; Preparar o programa de trabalho, 

elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização 

do desenvolvimento das obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as 

obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendadas; Elaborar os orçamentos 

referentes às obras que serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na 

obra, a fim de orientar e esclarecer o operário e o pessoal no que se refere ao serviço técnico da obra; Acompanhar a construção de 

edifícios, fazendo levantamentos topográficos da região onde o prédio será levantado, a fim de analisar os dados aerofotogramétricos 

da região; Acompanhar as obras de terraplanagem e pavimentação de todos os tipos, estudando os locais e dando assistência aos 

operários, para que a obra seja bem executada; Desenvolvendo suas atividades na orientação e seleção dos materiais, para serem 

bem utilizados na construção da obra. Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades 

correlatas. 
 

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO  

Supervisionar e coordenar todas as atividades previstas para o funcionamento da Farmácia Municipal cumprindo as normas e rotinas 

atinentes à profissão do farmacêutico; Supervisionar e realizar exames laboratoriais de análise clínica, desde o momento da recepção 

do material até o resultado, assegurando a confiabilidade e qualidade dos exames; Realizar outras ações e atividades atinentes ao 

cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, de acordo com 

as normas técnicas. 

 

FISCAL SANITÁRIO NÍVEL SUPERIOR 

Realizar os serviços de vigilância sanitária na área sob sua jurisdição, executando as atividades de inspeção, fiscalização, apreensão, 

inutilização, interdição, liberação de alvará sanitário, comunicação, mobilização; e educação para a saúde em estabelecimentos dê 

maior complexidade; Realizar coleta de amostras para análise e controle em estabelecimentos de maior complexidade, serviços e 

produtos de interesse da saúde pública que estejam no nível de habilitação da vigilância sanitária conforme o tipo de gestão do sistema 
municipal de saúde; Lavrar autos, expedir notificações, comunicações e aplicar penalidades decorrentes das normas sanitárias; 

Realizar outras ações e atividades atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades 

e funções inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas. Emitir termos de ocorrências para verificação fiscal quando ocorrer 

suspeita de irregularidade no que tange a saúde pública; Fazer registros e relatórios das atividades desenvolvidas; Na ausência do 

fiscal de nível médico, realizar as atividades inerentes ao cargo em questão. 

 

FISIOTERAPEUTA 

Atuar na área do movimento humano em todas as suas formas de expressão e potencialidades, tanto nas alterações patológicas 

quanto nas repercussões psíquicas e orgânicas; Preservar, manter (forma preventiva), desenvolver ou restaurar (reabilitação) a 

integridade de órgãos, sistema ou função; Como processo terapêutico utilizar conhecimentos e recursos próprios com base nas 

condições psico-físico-social, tendo por objetivo promover, aperfeiçoar ou adaptar o indivíduo a melhoria de qualidade de vida; Realizar 

outras ações e atividades atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções 
inerentes à profissão, de acordo com as normas técnicas. 

 

NUTRICIONISTA 

Zelar pelo cumprimento das normas e diretrizes do Programa de Alimentação Escolar. Programar, elaborar e avaliar os cardápios, 

adequando-os às exigências do Programa de Alimentação Escolar, respeitando os hábitos alimentares da localidade e adequando-os 

às faixas etárias atendidas. Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de emitir 

parecer técnico com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para participação dos mesmos no processo de aquisição dos 

alimentos. Capacitar, orientar e promover reuniões periódicas com as merendeiras (manipuladores de alimentos), observando as 

normas higiênico-sanitárias vigentes. Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 

e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos observadas as boas práticas de higiene e sanitárias. 

Interagir com órgãos de Controle Social do Programa de Alimentação Escolar. Desenvolver projetos de educação alimentar e 

nutricional para a comunidade escolar. Participar de reuniões com a Equipe Técnica da Secretaria de Educação e Direção das escolas, 
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quando necessário. Elaborar relatórios com pareceres conclusivos. Executar outras tarefas correlatas e funções inerentes à profissão, 

conforme as normas técnicas. 

 

PEDAGOGO 25 HORAS 

Promover o aperfeiçoamento didático dos professores, por meio de reuniões e distribuição de publicações. Proporcionar assistência 

aos educadores do sistema municipal de ensino, realizando pesquisas, aplicando testes pedagógicos, avaliando questionários, 

entrevistas e demais técnicas disponíveis, para capacitá-los a identificar aptidões no educando, contribuindo para o desenvolvimento 
e formação integral de sua personalidade. Acompanhar planos de trabalho e métodos de ensino aplicados, orientando sobre a 

execução e seleção dos mesmos, bem como sobre o material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do processo educativo. 

Distribuir turmas, aulas, organizar as atividades do professorado, determinando horários, número de horas-aula, com a participação 

da Direção da Escola. Coordenar a elaboração e o desenvolvimento dos currículos e programas, zelando pela integração dos 

conteúdos afins. Realizar estudos periódicos, após cada etapa, dos resultados do rendimento escolar. Assessorar a Direção da Escola 

nas questões pedagógicas, emitindo parecer e propondo medidas para melhorar a eficiência do ensino. Avaliar e analisar o trabalho 

de cada professor como também o rendimento escolar das turmas para as quais leciona, e propor medidas de redirecionamento, se 

for o caso. Acompanhar, orientar e avaliar as atividades e os instrumentos de avaliação aplicados. Acompanhar e fomentar o uso da 

biblioteca, laboratório de informática e sala de recursos. Colaborar na elaboração do Plano de Curso e atividades extracurriculares. 

Monitorar e incentivar periodicamente a assiduidade e pontualidade da escrituração dos Diários de Classe, instrumentos de avaliação 

e atividades, por parte do professor. Apresentar projetos e resultados das atividades pedagógicas à Direção da Escola. Zelar pela 

guarda, conservação do material e do local de trabalho. Promover reunião e entrevista com os pais, visando à melhoria de 
comportamento e aprendizagem dos alunos. Participar da organização de eventos comemorativos e fatos marcantes da história 

brasileira, apoiando apresentações, concursos, debates, dramatizações ou jogos para ativar o interesse dos alunos pelos 

acontecimentos histórico-sociais da Pátria. Executar atividades similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou 

determinadas pela Direção/Secretaria Municipal de Educação, no âmbito de sua competência. 

 

PROCURADOR MUNICIPAL 

Estudar a matéria jurídica e de outra natureza consultando códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à 

legislação aplicável;  Complementar ou apurar as informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e 

tomando outras medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; Preparar a defesa ou acusação, arrolando e 

correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; Acompanhar o processo em todas as 

suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 

Representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável; Redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas, pareceres e informações sobre questões de natureza 

administrativa, constitucional, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia 

adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa do município. Orientar o Município com relação aos seus direitos e 

obrigações legais. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Dominar os conteúdos curriculares das disciplinas que leciona, o que inclui a compreensão de seus princípios e conceitos. Dominar a 

didática das disciplinas que ensina, incluindo diversas estratégias e atividades de ensino. Conhecer as características de 

desenvolvimento dos alunos, suas experiências e contexto em que vivem, e como esses fatores afetam sua aprendizagem. Utilizar 

métodos e procedimentos que promovam o desenvolvimento do pensamento e da busca independente do conhecimento. Aplicar 

estratégias de ensino desafiantes e coerentes com os objetivos de aprendizagem e com os diferentes níveis de aprendizagem dos 

alunos. Assegurar a efetivação dos direitos pertinentes à criança e ao adolescente, nos termos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, comunicando à chefia imediata os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de qualquer 
violência contra o mesmo. Estabelecer e manter normas de convivência em sala de aula, de modo que os alunos aprendam a ter 

responsabilidade pela sua aprendizagem e a dos colegas. Planejar e executar o trabalho docente em consonância com a proposta 

pedagógica da Escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente. 

Encaminhar para o Pedagogo e/ou Direção, o aluno com necessidade de atendimento individualizado de qualquer natureza para, se 

necessário, providenciar o encaminhamento ao setor específico de atendimento. Estabelecer estratégias de recuperação para os 

alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem. Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a 

comunidade. Selecionar, adequadamente, os procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo de 

ensino/aprendizagem, utilizando materiais apropriados ao ensino, conforme o Projeto Político Pedagógico da Escola. Realizar a 

avaliação do rendimento dos alunos em termos dos objetivos propostos, como processo contínuo de acompanhamento de 

aprendizagem, levando em consideração todos os aspectos de comportamento, utilizando os resultados para orientar a reformulação 

do plano curricular. Otimizar o tempo disponível para o ensino, garantindo o máximo de aprendizagem de cada aluno durante toda a 

aula. Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional. Manter atualizados todos os registros pertinentes ao Diário de Classe (matéria 

lecionada, frequência, avaliações) com transparência e sem rasuras, observando as normas vigentes. Cumprir as determinações 

fixadas pela Direção da Escola, quanto ao horário de aula, elaboração e aplicação de provas, reuniões agendadas e Calendário 

Escolar. Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano de Intervenção Pedagógica, do Projeto Político Pedagógico e do 

Regimento Escolar. Manter-se atualizado sobre as responsabilidades de sua profissão, incluindo aquelas relativas à aprendizagem e 

ao bem-estar dos alunos. Participar de reuniões, encontros, seminários, palestras, cursos, congressos, conselhos de classe, atividades 

cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área educacional e correlata, sempre que convocado. Manter com os colegas e 

demais servidores da escola o espírito de colaboração indispensável à eficiência do processo educativo. Organizar eventos 

comemorativos de fatos marcantes da história brasileira, promovendo apresentações, concursos, debates, dramatizações ou jogos 

para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico-sociais da Pátria. Monitorar o recreio escolar se estiver atuando 

como Professor Eventual ou Recuperador. Responder pelo bom uso de equipamentos e pela conservação do prédio. Fornecer ao 

Pedagogo, com regularidade, informações sobre seus alunos. Atender às solicitações da Direção da Escola referentes à sua ação 
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docente. Acatar as decisões da Direção da escola e demais autoridades do ensino. Conhecer o sistema educacional e as políticas 

vigentes. Executar atividades similares ou outras atribuições previstas no Regimento Escolar ou determinadas pela Direção/Secretaria 

Municipal de Educação, no âmbito de sua competência. 

 

PSICÓLOGO  

Atuar na área específica de saúde, procedendo ao exame de pessoas que apresentam problemas intra e interpessoais de 

comportamento familiar ou social ou distúrbios psíquicos, elaborando o respectivo diagnóstico e estabelecendo a terapêutica conforme 
normas técnicas previstas pelo conselho da classe, empregando enfoque preventivo ou curativo e técnicas psicológicas adequadas a 

cada caso, a fim de contribuir para a possibilidade de reinserção do indivíduo na vida comunitária; Realizar outras ações e atividades 

atinentes ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, 

de acordo com as normas técnicas. 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento global das crianças e adolescentes, em relação a 

sua integração à escola e à família. Elaborar e executar procedimentos relativos ao professor-aluno, que visem através de uma ação 

coletiva e interdisciplinar a implementação de metodologias que efetive o processo do ensino e da aprendizagem. Atuar na educação 

em parceria com as escolas, visando o levantamento das dificuldades de aprendizagem, propondo alternativas intervencionistas, 

atendendo aos alunos através de técnicas grupais ou individuais. Realizar entrevista familiar exploratória situacional e 

psicodiagnósticos, providenciando os encaminhamentos necessários, caso os problemas detectados extrapolem a competência do 
psicólogo educacional. Elaborar relatórios, fornecer laudos e pareceres. Desenvolver atividades e trabalhos articulados com as famílias 

e com o meio social do educando. Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, curricular e das políticas 

educacionais, concentrando-se nas ações do processo de desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais, 

bem como promover a constante avaliação e redirecionamento dos planos e práticas educacionais. Participar de reuniões com a 

Equipe Técnica da Secretaria de Educação e Direção das escolas, quando necessário. Executar outras tarefas correlatas e funções 

inerentes à profissão, conforme as normas técnicas. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo 

atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social; Realizar outras ações e atividades atinentes 

ao cargo a serem desenvolvidas de acordo com as prioridades locais; Realizar atividades e funções inerentes à profissão, de acordo 

com as normas técnicas. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) função(ões) 

____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 
À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

 
 
Prefeitura Municipal de Caeté/MG - Edital nº 01, de 09 de maio de 2022. 
 

Eu, ______________________________________________________(nome do candidato), portador do RG 

nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o nº 

de inscrição __________________ no Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de 

servidores da Prefeitura Municipal de Caeté, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, 

especialmente as descritas no subitem 3.7.4, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que 

a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, 

que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Concurso Público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 202_. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 


